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sempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

e) Declaração de funções relativa a cada uma das actividades de-
senvolvidas e respectiva experiência profissional, designadamente no 
último posto de trabalho ocupado, com relevância para o presente pro-
cedimento concursal.

28 — Os indivíduos que não sejam detentores de relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida encontram-se dispensados 
da apresentação dos documentos exigidos nas alíneas d) e e) do ponto 
27 do presente aviso.

29 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada na página electrónica da Agência Portuguesa do Ambiente.

30 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
31 — O júri terá a constituição que a seguir se refere, sendo o res-

pectivo presidente substituído nas suas faltas e ou impedimentos pelo 
1.º vogal efectivo:

Presidente: Maria do Carmo Ramalho Figueira Palma — Chefe do 
Gabinete de Emergências e Riscos Ambientais;

1.º Vogal efectivo: Ana Lúcia Inácio Cruz — Técnica Superior;
2.º Vogal efectivo: Pedro Manuel Ducla Soares Sottomayor Car-

dia — Técnico Superior;
1.º Vogal suplente: Maria do Céu Vital Morgado Marques Nu-

nes — Técnica Superior;
2.º Vogal suplente: Rita Fino de Carvalho — Chefe de Divisão de 

Gestão dos Recursos Humanos.
32 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.

33 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege-se pelas disposições constantes da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro e da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

Data: 14 de Junho de 2010. — Nome: Fernanda da Piedade Martins 
Chilrito Mendes Bernardo, Cargo: Directora do Departamento de Gestão 
de Recursos Humano Financeiros e Patrimoniais.
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 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego
e da Formação Profissional

Despacho normativo n.º 18/2010
Com a aprovação do novo Programa de Emprego e Apoio à Quali-

ficação das Pessoas com Deficiências e Incapacidades, instituído pelo 
Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 de Outubro, o Governo cumpriu o 
compromisso assumido com os parceiros sociais no acordo tripartido 
para um novo sistema de regulação das relações laborais, das políticas de 
emprego e da protecção social em Portugal, no sentido de lhes apresentar 
um conjunto de medidas para reforçar as políticas activas de emprego 
para pessoas com deficiências.

O Programa de Emprego e Apoio à Qualificação das Pessoas com 
Deficiências estabelece, assim, um conjunto de medidas destinadas à 
integração profissional das pessoas com deficiências e incapacidades 
que apresentam dificuldades no acesso, manutenção e progressão no 
emprego.

O novo programa consagra, igualmente, medidas no âmbito da quali-
ficação profissional e do emprego, regulando, ainda, outros aspectos 
do sistema, de entre os quais se destaca o Fórum para a Integração 
Profissional.

No âmbito da qualificação das pessoas com deficiências e incapacida-
des, o apoio é concretizado através de acções de formação profissional, 
inicial e contínua.

No que concerne à área do emprego, o programa consagra, designa-
damente, apoios à integração, manutenção e reintegração no mercado 
de trabalho e o emprego apoiado, ambos com diversas modalidades de 
apoio, instituindo, igualmente, a atribuição de um prémio de mérito.

No âmbito das matérias a regulamentar, prevê o n.º 1 do artigo 94.º 
daquele diploma legal que, mediante despacho do membro do Governo 
responsável pelas áreas do emprego e formação profissional, são objecto 
de regulamentação: i) a duração das acções de qualificação (n.º 3 do 

artigo 8.º); ii) o acesso aos apoios financeiros no âmbito da qualifica-
ção (n.º 3 do artigo 12.º); iii) os apoios financeiros aos destinatários 
integrados em acções de informação, avaliação e orientação para a 
qualificação e o emprego e de apoio à colocação (n.º 2 do artigo 28.º); iv) 
o Regulamento do Prémio de Mérito (artigo 81.º); v) o Regulamento de 
credenciação e de concessão de apoios financeiros às entidades da rede 
de centros de recursos do Instituto do Emprego e Formação Profissional, 
I. P. (artigo 89.º); e vi) as condições de acesso e os limites máximos dos 
apoios ao investimento a entidades de reabilitação profissional (n.º 6 
do artigo 90.º).

Considerando o que antecede e nos termos do n.º 1 do artigo 94.º do 
Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 de Outubro, determina -se o seguinte:

1 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 8.º, no n.º 3 do 
artigo 12.º, nos artigos 81.º e 89.º e no n.º 6 do artigo 90.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 de Outubro, são aprovados, nos termos 
constantes dos anexos ao presente despacho normativo e do qual fazem 
parte integrante, o Regulamento de Acesso à Medida de Qualificação de 
Pessoas com Deficiências e Incapacidades (anexo I), o Regulamento da 
Atribuição do Prémio de Mérito (anexo II), o Regulamento de Creden-
ciação e de Concessão de Apoios Financeiros às Entidades da Rede de 
Centros de Recursos do IEFP, I. P. (anexo III), o Regulamento de Acesso 
aos Apoios ao Investimento em Entidades de Reabilitação (anexo IV) 
e as Normas procedimentais reguladoras da instrução e tramitação dos 
processos de candidatura à concessão dos apoios (anexo V).

2 — Os apoios financeiros a conceder às entidades promotoras de 
acções de formação profissional a que se refere o n.º 3 do artigo 12.º 
do Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 de Outubro, são os previstos no 
regulamento específico que integra o anexo I ao presente despacho ou 
os constantes do respectivo regulamento específico do Fundo Social 
Europeu (FSE).

3 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 290/2009, de 12 de Outubro, e independentemente dessas acções 
serem desenvolvidas pelos centros de emprego ou pelos centros de 
recursos, os destinatários das acções de informação, avaliação e orien-
tação para a qualificação e emprego e de apoio à colocação, que se 
encontrem desempregados, beneficiam de apoios financeiros à frequência 
das mesmas, nomeadamente, para fazer face ao pagamento de despesas 
de deslocação, alimentação, alojamento, acolhimento de dependentes 
e seguros, nos mesmos termos e com as devidas adaptações, que se 
encontram previstos para os formandos, no que respeita aos limites 
máximos de custos elegíveis, no âmbito do FSE.

4 — Sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 
de Outubro, e nos regulamentos constantes dos anexos I, II, III e IV ao 
presente despacho normativo, o regime de financiamento das diferentes 
modalidades de apoios é o seguinte:

a) Para efeitos da adaptação de postos de trabalho e eliminação de 
barreiras arquitectónicas, os apoios são pagos de uma só vez, mediante 
a apresentação dos comprovativos das despesas efectuadas com as obras 
realizadas ou com os equipamentos adquiridos;

b) Para efeitos da realização de estágios de inserção e de contratos 
emprego -inserção, os apoios são pagos nos termos previstos nos Progra-
mas Estágios Qualificação -Emprego, Contrato -Emprego Inserção e 
Contrato -Emprego Inserção +;

c) Nas situações de prestação de trabalho em centro de emprego 
protegido e no âmbito de contrato de emprego apoiado em entidade 
empregadora, a comparticipação nas despesas com a retribuição e com 
as contribuições obrigatórias para a segurança social da responsabilidade 
do empregador referentes ao trabalhador com deficiências e incapaci-
dades, é paga no início de cada semestre, mediante apresentação dos 
respectivos encargos estimados, salvo durante o período de estágio, 
em que aquela comparticipação é paga através de reembolsos mensais, 
mediante apresentação dos respectivos documentos comprovativos das 
despesas efectuadas;

d) Nos centros de emprego protegido os apoios ao investimento são 
pagos nos termos previstos no acordo de cooperação a celebrar com o 
IEFP, I. P.

5 — O incumprimento das obrigações decorrentes da concessão dos 
apoios financeiros ao abrigo do Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 de 
Outubro, determina a restituição dos montantes recebidos nos termos 
da legislação aplicável e dos n.os 6 e 7.

6 — No caso de restituição de montantes concedidos sob a forma de 
subsídio não reembolsável, o IEFP, I. P., pode autorizar a devolução 
proporcional dos mesmos, nas situações em que se verifique um incum-
primento parcial, desde que devidamente justificado.

7 — A restituição dos montantes concedidos, nos termos dos n.os 5 e 
6, deve ser feita no prazo máximo de 60 dias consecutivos a contar da 
notificação ao promotor, após o decurso do qual são devidos juros de 
mora à taxa legal.

8 — O IEFP, I. P., regulamenta os aspectos técnicos necessários à 
execução do presente Programa.
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9 — É revogado o despacho n.º 279/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 6 de Janeiro.

10 — O presente despacho é aplicável às acções realizadas no terri-
tório de Portugal continental.

11 — O presente despacho produz efeitos à data da entrada em vigor 
do Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 de Outubro.

22 de Junho de 2010. — O Secretário de Estado do Emprego e da 
Formação Profissional, Valter Victorino Lemos.

ANEXO I

Regulamento da Medida de Qualificação de Pessoas
com Deficiências e Incapacidades

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento define o regime de acesso aos apoios concedi-
dos pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.) 
no âmbito da qualificação das pessoas com deficiências e incapacidades, 
designadamente, para o desenvolvimento de acções de formação inicial 
e contínua, ao abrigo da “Medida de Qualificação de Pessoas com 
Deficiências e Incapacidades”.

Artigo 2.º

Aplicação territorial

O presente regulamento é aplicável às acções realizadas no território 
de Portugal Continental.

Artigo 3.º

Objectivos

Constituem objectivos da presente Medida, a promoção de acções que 
visem a aquisição e o desenvolvimento de competências profissionais 
orientadas para o exercício de uma actividade no mercado de trabalho, 
tendo em vista potenciar a empregabilidade das pessoas com deficiências 
e incapacidades, dotando -os de competências ajustadas para o ingresso, 
reingresso ou permanência no mundo laboral.

Artigo 4.º

Acções elegíveis

1 — No âmbito da presente Medida são apoiadas as acções de:

a) Formação profissional inicial;
b) Formação profissional contínua.

2 — As acções previstas no número anterior podem integrar uma das 
seguintes categorias:

a) Acções que, face à sua estruturação e conteúdos, não são passíveis 
de enquadramento no âmbito do Catálogo Nacional de Qualificações 
(CNQ), desde que sejam desenvolvidas por estruturas especificamente 
vocacionadas para a área da deficiência;

b) Acções enquadradas no Catálogo Nacional de Qualificações mas 
que não são passíveis de ser desenvolvidas por estruturas formativas 
regulares, exigindo a intervenção de estruturas especificamente voca-
cionadas para a área da deficiência.

3 — Sem prejuízo da qualidade das intervenções diferenciadas, quer 
para o desenvolvimento de acções de formação inicial, quer para o 
desenvolvimento de acções de formação contínua, deverá privilegiar -se 
o recurso aos referenciais constantes do CNQ que promovam a dupla 
certificação, ainda que com as devidas adaptações às características e 
necessidades dos destinatários das acções.

4 — Os formandos que participem em alguma das acções previstas 
no n.º 1, só podem aceder a acções do mesmo tipo decorrido um prazo 
não inferior ao da duração das acções frequentadas, salvo situações 
excepcionais devidamente fundamentadas e que terão que ser autoriza-
das, caso a caso, pelo IEFP, I. P..

Artigo 5.º
Destinatários

1 — São destinatárias das acções previstas na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 4.º as pessoas com deficiências e incapacidades que:

a) Tendo a idade mínima legal para prestar trabalho, pretendam ingres-
sar ou reingressar no mercado de trabalho e não possuam uma habilitação 
profissional compatível com o exercício de uma profissão ou ocupação 
de um posto de trabalho;

b) Tendo já desenvolvido uma actividade profissional, se encontrem 
em situação de desemprego, inscritos num Centro de Emprego e preten-
dam aumentar as suas qualificações noutras áreas profissionais facilita-
doras do seu reingresso rápido e sustentado no mercado de trabalho.

2 — Podem, ainda, ser destinatários das acções referidas no número 
anterior, pessoas com deficiências e incapacidades, com 15 anos comple-
tos que não se encontrem abrangidos pela escolaridade obrigatória nos 
termos consagrados na Lei n.º 85/2009, de 27 de Agosto.

3 — São destinatários das acções previstas na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º, as pessoas com deficiências e incapacidades, empregadas 
ou desempregadas, que pretendam melhorar as respectivas qualifica-
ções, visando a manutenção do emprego, a progressão na carreira, ou o 
ingresso ou reingresso no mercado de trabalho, ajustando ou aumentando 
as suas qualificações de acordo com as suas necessidades, as necessi-
dades das empresas ou do mercado de trabalho.

4 — Para efeitos da aplicação do disposto nos números anteriores são 
destinatários das acções de formação aí previstas aqueles que, face à 
natureza da sua deficiência e incapacidade, não reúnam condições para 
aceder à oferta formativa das estruturas regulares.

Artigo 6.º
Conceitos

Para efeitos do presente regulamento considera -se:
a) Pessoa com deficiência e incapacidades, aquela que apresenta 

limitações significativas ao nível da actividade e da participação, num 
ou vários domínios de vida, decorrentes de alterações funcionais e 
estruturais, de carácter permanente e de cuja interacção com o meio 
envolvente resultem dificuldades continuadas, designadamente ao nível 
da comunicação, aprendizagem, mobilidade e autonomia, com impacto 
na formação profissional, trabalho e emprego, dando lugar à necessidade 
de mobilização de serviços para promover o potencial de qualificação 
e inclusão social e profissional, incluindo a obtenção, manutenção e 
progressão no emprego;

b) Incapacidade, um conceito abrangente que engloba deficiências, 
limitações de actividade ou restrições na participação, decorrentes da 
interacção dinâmica entre a pessoa e o contexto (pessoal/ambiental).

CAPÍTULO II

Organização e Desenvolvimento da Formação

Artigo 7.º
Formação profissional inicial

1 — As acções de formação profissional inicial previstas no presente 
Regulamento devem:

a) Ser organizadas e desenvolvidas em estreita articulação com o 
mercado de trabalho, considerando as exigências e oportunidades do 
mesmo e as características e competências das pessoas a quem as mesmas 
se destinam;

b) Integrar, sempre que necessário, uma componente de reabilitação 
funcional/actualização de competências, visando o desenvolvimento da 
autonomia pessoal, de atitudes profissionais, de comunicação, de reforço 
da auto -estima, da motivação, das condições de empregabilidade e da 
aprendizagem e ou reaprendizagem das condições necessárias à sua 
plena participação.

2 — As acções de Formação Profissional Inicial têm uma duração 
mínima de 1 200 horas e máxima de 2 900 horas, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

3 — As acções de formação profissional inicial podem, igualmente, 
ter a duração definida para as acções de qualificação previstas nos 
referenciais específicos adequados às pessoas com deficiências e inca-
pacidades que integram o Catálogo Nacional de Qualificações ou de 
referencial que tenha sido sujeito a parecer da Agência Nacional para a 
Qualificação (ANQ) e tenha obtido autorização.
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Artigo 8.º
Componentes de Formação

A estrutura curricular das acções pode integrar a totalidade ou apenas 
algumas das componentes de formação que a seguir se indicam:

a) Formação para a integração;
b) Formação de Base;
c) Formação Tecnológica;
d) Formação Prática em contexto de trabalho.

Artigo 9.º
Fases da Formação

As acções de formação inicial devem, preferencialmente, assentar 
num percurso formativo integrado que pode abranger:

a) A recuperação e actualização de competências pessoais e sociais, as 
quais se podem desenvolver ao longo de todo o processo formativo;

b) A aquisição das competências necessárias a uma qualificação 
profissional ou à ocupação de um posto de trabalho no âmbito de acções 
destinadas à população em geral ou de acções específicas de formação 
para pessoas com deficiências e incapacidades;

c) A formação em posto de trabalho, inserida no programa de uma 
acção de formação profissional e supervisionada pela entidade forma-
dora, visando promover a prática de competências pessoais e técnicas 
em ambiente real de trabalho e facilitar o processo de aproximação dos 
formandos ao mercado de trabalho.

Artigo 10.º
Formação profissional contínua

1 — As acções de Formação Profissional Contínua têm uma duração 
máxima de 400 horas.

2 — Tratando -se de destinatários que se encontrem desempregados, 
preferem, em termos de candidatura à formação profissional contínua, 
aqueles que se encontrem inscritos nos Centros de Emprego do IEFP, I. P. 
e que, em alternativa, ou tenham estado em situação de emprego pelo 
menos durante 6 meses, ou tenham a sua inscrição feita nos Centros de 
Emprego há pelo menos 6 meses.

3 — O disposto no número anterior não exclui o direito à frequência 
destas acções por parte de activos desempregados que não reúnam os 
requisitos aí previstos.

4 — A formação profissional contínua de activos com deficiência para 
a actualização das suas competências deve contribuir para assegurar a 
cada activo, anualmente, um mínimo de 35 horas de formação.

5 — A formação profissional contínua de activos com deficiência 
pode, igualmente, ser desenvolvida em articulação com os centros de 
recursos, os centros de formação profissional e os centros/entidades de 
reabilitação profissional.

6 — No caso de acções de formação profissional contínua de acti-
vos com deficiência que se encontrem em situação de desemprego, a 
formação pode incluir um número de horas destinado à recuperação e 
actualização de competências pessoais e sociais, desde que tal seja factor 
potenciador da integração profissional do seu beneficiário.

7 — Para efeitos do disposto no número anterior, podem ser utilizadas 
até 30 horas, inclusive, não podendo daí resultar, em situação alguma, 
um acréscimo do número de horas previsto para a respectiva acção de 
formação, calculado nos termos do n.º 1.

8 — As horas de formação a que se referem os n.os 6 e 7, destinam -se 
à actualização de competências sociais e técnicas no âmbito do mesmo 
percurso formativo ou em novas áreas formativas, designadamente, 
nas áreas do empreendedorismo e das tecnologias de informação e 
comunicação, visando o favorecimento da reintegração profissional do 
seu beneficiário ou a criação do próprio emprego.

Artigo 11.º
Referenciais de formação do CNQ

1 — A utilização dos referenciais de formação do CNQ é desejável 
quer para a formação inicial, quer para a formação contínua.

2 — O CNQ deve ser progressivamente apropriado pelas entidades 
que desenvolvem acções de qualificação dirigidas às pessoas com defi-
ciências e incapacidades e utilizado como uma ferramenta indispensável 
para a gestão e organização da formação.

3 — Na planificação das acções e preparação dos Planos de Formação 
devem ser analisados os referenciais disponíveis no CNQ e estudada 
a sua aplicabilidade, ainda que essa aplicabilidade possa passar pela 
introdução de ajustamentos.

4 — Os referenciais de formação, construídos de forma modular, 
são facilitadores da construção de percursos formativos com compo-
sição e duração variável, o que para os destinatários destas tipologias, 

é facilitador para que possam, também, de forma flexível, adquirir 
progressivamente qualificações certificáveis.

5 — Em sede de análise e decisão de candidaturas, será valorizada 
a utilização dos referenciais de formação disponíveis no CNQ, ou das 
unidades de formação modelares que integrando os respectivos referen-
ciais, sejam adequados às necessidades formativas destes públicos.

Artigo 12.º
Contrato de Formação

A frequência da acção de formação depende da prévia celebra-
ção de um contrato de formação com a entidade formadora, do qual 
consta, a identificação das partes contratantes, a descrição da acção 
que o formando vai frequentar, a indicação do local e horário em que 
se realiza a formação, a natureza e o valor do montante dos apoios a 
atribuir e a obrigatoriedade da realização de um contrato de seguro de 
acidentes pessoais.

Artigo 13.º
Equipa técnico -pedagógica

1 — Para efeitos de desenvolvimento das acções de formação previstas 
no presente Regulamento, as entidades formadoras devem dispor de uma 
equipa técnico -pedagógica de apoio.

2 — A equipa técnico -pedagógica poderá ter na sua constituição os 
seguintes elementos:

a) Director técnico, coordenador ou responsável da formação da 
entidade de reabilitação;

b) Psicólogo que intervém no processo de admissão, apoios individuais 
e gestão de comportamentos;

c) Técnico de serviço social que intervém no processo de admissão, 
apoios sociais e articulação com as famílias e as empresas;

d) Técnico de Acompanhamento da Formação em Empresa ou técnico 
de Apoio à Inserção (TAFE/TAI), que intervém no acompanhamento 
do formando na FPCT;

e) Formadores (das componentes de formação para a integração, de 
base, e tecnológica);

f) Tutor externo à entidade de reabilitação (da componente de formação 
prática em contexto de trabalho);

g) Terapeutas.

Artigo 14.º
Processo Técnico -Pedagógico e Contabilístico

As entidades de Reabilitação Profissional devem constituir e manter 
devidamente actualizados os processos técnico -pedagógicos relativos 
a cada uma das acções de formação desenvolvidas no âmbito desta 
tipologia de intervenção, assim como o dossier contabilístico, de acordo 
com previsto no art.° 32° do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 
10 de Dezembro.

CAPÍTULO III

Avaliação e Certificação da Formação

Artigo 15.º
Objecto e Finalidades

1 — A avaliação das aprendizagens deve ser realizada de forma a 
garantir uma conformidade entre, por um lado, os processos, as técnicas 
e os instrumentos de avaliação e, por outro, os conteúdos e as actividades 
de aprendizagem.

2 — A avaliação incide sobre as aprendizagens efectuadas e as compe-
tências adquiridas, de acordo com os referenciais de formação aplicáveis 
e destina -se a:

a) Informar o formando sobre os progressos, as dificuldades e os 
resultados obtidos ao longo do processo formativo;

b) Identificar dificuldades ou lacunas na aprendizagem individual e 
insuficiências no processo de ensino -aprendizagem e encontrar soluções 
e estratégias pedagógicas que favoreçam a recuperação e o sucesso dos 
formandos;

c) Certificar as competências adquiridas pelos formandos com a 
conclusão da formação frequentada.

3 — A avaliação contribui, ainda, para a melhoria da qualidade 
do sistema de qualificações, possibilitando a tomada de decisões 
para o seu aperfeiçoamento e o reforço da confiança social no seu 
funcionamento.
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Artigo 16.º
Modalidades

A avaliação faz parte integrante do processo formativo e tem como 
finalidade confirmar os saberes e as competências adquiridas ao longo 
deste processo, compreendendo:

a) Uma avaliação formativa que deve ser contínua, global, integradora 
e permitir obter uma informação detalhada sobre o desenvolvimento das 
aprendizagens, com vista à definição e ao ajustamento de processos e 
estratégias pedagógicos;

b) Uma avaliação sumativa que visa servir de base de decisão sobre 
a certificação.

Artigo 17.º
Registo da Informação

Os resultados das aprendizagens devem ser registados com regulari-
dade nos instrumentos de registo da avaliação utilizados nas Entidades 
de Reabilitação Profissional, com as adaptações consideradas pertinen-
tes, de forma a garantirem a transparência e a coerência da avaliação 
realizada.

Artigo 18.º
Certificação

1 — Após a conclusão das acções de formação as entidades formadoras 
devem proceder à emissão do respectivo diploma de qualificação ou dos 
certificados previstos no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 
de Dezembro, bem como, assegurar o respectivo registo na caderneta 
individual de competências, prevista no artigo 8.º do mesmo diploma 
quando disponível.

2 — Para efeitos de certificação, o formando deve obter uma avalia-
ção positiva, com aproveitamento, em todas as UFCD que integram 
o seu percurso formativo e, bem assim, na componente de formação 
prática em contexto de trabalho e na Prova de Avaliação Final quando 
esta se aplique.

Artigo 19.º
Processo de Certificação

1 — Os documentos de certificação a que se refere o artigo anterior, 
são emitidos pela Entidade de Reabilitação Profissional e assinados 
pelo seu Director.

2 — Após a respectiva emissão e assinatura, os certificados de quali-
ficação e os certificados de formação são sujeitos a homologação do 
IEFP, I. P..

3 — A caderneta individual de competências deve passar a ser emitida 
logo que se encontre disponível.

CAPÍTULO IV

Apoios Financeiros e Acesso ao Financiamento

Artigo 20.º
Modalidades de acesso

No âmbito da presente Medida o acesso ao financiamento é concreti-
zado através de uma candidatura anual (ano civil), independentemente 
da duração das acções, a apresentar ao IEFP, I. P.

Artigo 21.º
Entidades beneficiárias dos apoios

1 — Podem ter acesso aos apoios concedidos para o desenvolvimento 
das acções formativas referidas no n.º 1 do artigo 4.º deste Regulamento, 
as entidades formadoras certificadas com estruturas especificamente 
vocacionadas para a área da deficiência.

2 — Consideram -se entidades formadoras certificadas com estruturas 
especificamente vocacionadas para a área da deficiência, aquelas que 
integram os sectores público, cooperativo ou privado, e que, ou tenham 
por objecto a intervenção junto das pessoas com deficiências e incapa-
cidades, ou possuam experiência comprovada ao nível da reabilitação 
profissional.

3 — As entidades beneficiárias devem reunir, desde a data de apre-
sentação da candidatura, os requisitos exigidos no artigo 17.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

4 — Podem, ainda, ser entidades beneficiárias, as entidades empre-
gadoras que pretendam desenvolver acções de formação contínua para 

os seus trabalhadores, nos termos do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 290/2009, de 12 de Outubro.

Artigo 22.º
Formalização da candidatura

1 — A apresentação de candidaturas, na modalidade de candidatura 
fechada, decorre num período não inferior a 30 dias, no decurso do 
último trimestre do ano anterior ao do desenvolvimento das acções, em 
datas a publicitar pelo IEFP, I. P.

2 — Os formulários de candidatura são disponibilizados pelo 
IEFP, I. P. no seu site.

3 — As candidaturas são apresentadas no IEFP, I. P..
4 — As candidaturas referidas no número anterior, só podem ser aí 

apresentadas, quando não existir candidatura, para o mesmo período de 
desenvolvimento das acções, à Tipologia Específica 6.2 do Programa 
Operacional Potencial Humano (POPH).

5 — Apresentada a candidatura ao POPH nos termos do número 
anterior e verificando -se o seu indeferimento, por insuficiência de dota-
ção financeira, pode o IEFP, I. P. proceder à transferência da mesma e 
efectuar a respectiva análise e consequente aprovação, ao abrigo do 
disposto no presente Regulamento.

Artigo 23.º
Formação contínua promovida por entidades empregadoras
1 — A candidatura à formação contínua promovida por entidade 

empregadora obedece às mesmas regras que, relativamente a essa maté-
ria, se encontram previstas no presente regulamento, contudo, a entidade 
empregadora não está vinculada à obrigatoriedade de ter de ser uma 
entidade formadora certificada.

2 — A entidade empregadora declara em candidatura, qual a entidade 
formadora certificada com quem vai contratualizar a realização da 
formação contínua, tendo preferência, para efeitos da realização dessa 
formação, as entidades de reabilitação profissional, excepto se estas não 
dispuserem de oferta formativa adequada vocacionada para a formação 
profissional destes públicos ou a mesma não integrar a oferta formativa 
dos Centros de Gestão Directa do IEFP, I. P.

3 — Os custos previstos com a aquisição de recursos pedagógicos 
e didácticos adaptados e com a aquisição dos serviços especializa-
dos, previstos nas alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo 12.º, estão integra-
dos no custo máximo de € 3,85 elegível para as acções de formação 
apoiadas pela medida de Qualificação de Pessoas com Deficiências e 
Incapacidades.

4 — Pode, excepcionalmente, ser elegível o custo com a adaptação 
do posto de formação, não podendo esse valor, contudo, exceder 2 vezes 
o valor do IAS por posto de formação.

5 — Concluída a formação, o equipamento utilizado para a adaptação 
do posto de formação passa a pertencer ao IEFP, I. P.

CAPÍTULO V

Análise e Selecção

Artigo 24.º
Critérios de selecção

1 — A apreciação e selecção das candidaturas obedecem aos seguintes 
critérios:

a) Potencial de empregabilidade do projecto face à capacidade de 
absorção do mercado de trabalho local;

b) Aproveitamento, quer dos recursos da comunidade local, desig-
nadamente, das empresas, quer da utilização dos recursos formativos 
destinados à população em geral;

c) Recurso a formação em contexto real de trabalho;
d) Realização das acções de formação em zonas onde se verifiquem, 

relativamente aos destinatários do presente regulamento, maiores carên-
cias em termos de respostas, quer específicas quer regulares;

e) Utilização de materiais desenvolvidos ao abrigo de outras iniciati-
vas, ao nível das tecnologias de informação e comunicação;

f) Explicitação de mecanismos que possibilitem a prossecução dos 
objectivos da política para a igualdade de oportunidades e igualdade de 
género, nomeadamente, quanto à prioridade ao sexo sub -representado 
na respectiva área profissional.

2 — Em sede de abertura de candidatura, o IEFP, I. P. procede à 
divulgação da grelha de análise que pondera os critérios de selecção 
referidos no número anterior.
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Artigo 25.º
Processo de análise e decisão

1 — A análise e selecção das candidaturas apresentadas pelas entida-
des beneficiárias competem ao IEFP, I. P., devendo a respectiva apre-
ciação considerar a observância dos seguintes aspectos:

a) Verificação do cumprimento dos requisitos formais de acesso ao 
financiamento;

b) Análise técnico -financeira, com base nos critérios enunciados 
no artigo 24.º do presente regulamento, nas disposições previstas no 
Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, com a redacção que 
lhe foi dada pelos Despachos Normativos n.º 12/2009 de 17 de Março 
e n.º 12/2010, de 21 de Maio, e no artigo 27.º do presente diploma, em 
matéria de natureza e limites dos custos elegíveis, respectivamente;

c) Realização da audiência dos interessados.

2 — A decisão relativa às candidaturas é proferida pelo IEFP, I. P. no 
prazo máximo de 60 dias, a contar da data limite para a apresentação 
das candidaturas.

3 — Em caso de aprovação da candidatura, a entidade beneficiária 
deve devolver o Termo de Aceitação ao IEFP, I. P. devidamente assinado 
por quem tenha poderes para o efeito, no prazo de 15 dias, contados desde 
a data da recepção da notificação da decisão de aprovação.

Artigo 26.º
Alteração à decisão de aprovação

1 — Os pedidos de alteração à decisão de aprovação, formalizam -se 
mediante a apresentação de formulário próprio, disponibilizado pelo 
IEFP, I. P..

2 — Se, no prazo de 30 dias, o beneficiário não for notificado da 
decisão, o pedido de alteração considera -se tacitamente deferido, 
exceptuando -se as situações, cujo pedido de alteração envolva subs-
tituição de acções de formação, ou determinem qualquer alteração no 
plano financeiro aprovado, na programação financeira anual ou na 
estrutura de custos, as quais exigem decisão expressa a ser proferida 
no prazo de 60 dias.

Artigo 27.º
Custos elegíveis

1 — A natureza dos custos elegíveis é a constante do Despacho 
Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, com a redacção que lhe 
foi dada pelos Despachos Normativos n.º 12/2009 de 17 de Março, e 
n.º 12/2010, de 21 de Maio.

2 — Os encargos previstos nas alíneas d), e) e f) do n.º 1 do artigo 3.º 
do Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, com a redacção 
que lhe foi dada pelos Despachos Normativos n.º 12/2009 de 17 de 
Março, e n.º 12/2010, de 21 de Maio, não podem ser superiores a 15 % 
do custo total elegível.

3 — O custo/hora/formando máximo das acções é de € 3,85.
4 — Os custos máximos elegíveis das acções de formação previstas 

nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º, obedecem às seguintes regras:
a) Os formandos que frequentem as acções previstas na alínea a) do 

n.º 1 do artigo 4.º, são equiparados, para efeitos de apoios, aos jovens 
que frequentem ofertas formativas de dupla certificação desenvolvidas 
em regime de alternância, sem prejuízo do disposto nas alíneas seguintes;

b) Aos formandos que frequentem as acções previstas na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º, o IEFP, I. P. aplica o regime geral definido no n.º 5 do 
artigo 8.º, do Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, com 
a redacção que lhe foi dada pelos Despachos Normativos n.º 12/2009, 
de 17 de Março, e n.º 12/2010, de 21 de Maio;

c) Aos formandos que não aufiram abono de família e cujos rendi-
mentos de referência do agregado familiar em que se integram não 
sejam superiores a 1 x IAS x 14 meses, pode ser atribuída uma bolsa 
de profissionalização até 50 % do valor do IAS;

d) Para efeitos do disposto na alínea anterior, o rendimento de referên-
cia resulta da soma do total de rendimentos de cada elemento do agregado 
familiar a dividir pelo número de crianças e jovens com direito ao abono 
de família, que integram esse mesmo agregado familiar, acrescido de 1, 
traduzindo -se na seguinte fórmula de cálculo:

RIR = NF + 1em que:
R = Rendimento
RI = Rendimento Ilíquido
NF = n.º de filhos com direito ao abono de família (acrescido de + 1).

Consideram -se rendimentos anuais ilíquidos do agregado familiar, os 
auferidos em território nacional ou no estrangeiro, provenientes de:

Trabalho dependente;
Actividades empresariais e profissionais;
Capitais;
Rendimentos prediais;
Incrementos patrimoniais;
Pensões;
Prestações sociais compensatórias da perda ou inexistência de rendi-

mentos de trabalho (por exemplo: doença, desemprego, maternidade e 
rendimento social de inserção).

e) Em casos excepcionais, devidamente autorizados pelo IEFP, I. P., 
o valor mensal máximo elegível da bolsa de profissionalização pode 
atingir o valor do IAS;

f) Aos formandos que frequentem acções de formação inicial tendo 
em vista o seu reingresso no mercado de trabalho pode ser atribuída 
uma bolsa de formação até ao limite de 50 % do IAS;

g) Aos formandos que frequentem as acções previstas na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º, pode ser atribuída uma bolsa de formação nos termos 
previstos no artigo 9.º do Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de 
Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pelos Despachos Normativos 
n.º 12/2009 de 17 de Março, e n.º 12/2010, de 21 de Maio;

h) Os encargos com os formadores obedecem às seguintes regras:
i) Formadores internos permanentes — os custos a imputar não pode-

rão exceder a remuneração a que esses formadores tenham direito por 
força da sua relação laboral com a entidade beneficiária acrescidos dos 
encargos sociais obrigatórios.

ii) Formadores internos eventuais — os valores máximos do custo 
horário a imputar não poderão exceder, para além da remuneração base 
a que esses formadores tenham direito por força da sua relação laboral 
com a entidade empregadora, acrescida dos encargos obrigatórios da 
entidade patronal, 30 % dos valores fixados nas alíneas a) e b) do n.º 3 
do artigo 16.º do Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, 
com a redacção que lhe foi dada pelos Despachos Normativos n.º 12/2009 
de 17 de Março, e n.º 12/2010, de 21 de Maio, para níveis de formação 
idênticos, desde que esse adicional lhes seja efectivamente pago.

iii) O valor máximo elegível do custo horário para formadores externos 
é o estabelecido no artigo 16.º do Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 
24 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pelos Despachos Norma-
tivos n.º 12/2009 de 17 de Março, e n.º 12/2010, de 21 de Maio;

iv) Nos demais custos são aplicáveis as regras e os limites constantes 
no Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, com a redacção 
que lhe foi dada pelos Despachos Normativos n.º 12/2009 de 17 de 
Março, e n.º 12/2010, de 21 de Maio.

5 — O IEFP, I. P. pode, em regulamentação técnica adicional, ajustar 
os montantes dos apoios aos formandos definidos nas alíneas a), b), c), 
d), f) e g) do número anterior.

Artigo 28.º
Adiantamentos e pedidos de reembolso

1 — A aceitação da decisão de aprovação da candidatura pelo bene-
ficiário, confere -lhe o direito à percepção de financiamento para reali-
zação dos respectivos projectos, nos termos do artigo 40.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

2 — O adiantamento, no valor correspondente a 15 % do montante 
de financiamento aprovado para cada ano civil, apenas é processado, 
desde que, relativamente à entidade beneficiária, se mostrem observadas 
as seguintes condições:

a) Devolução do Termo de Aceitação da decisão de aprovação;
b) Situação contributiva regularizada perante a Fazenda Pública e a 

Segurança Social;
c) Informação de que foi dado início ou reinício às acções.

3 — O pedido de reembolso das despesas ocorridas, e pagas, é efec-
tuado com periodicidade bimestral, devendo a entidade beneficiária 
apresentar no IEFP, I. P., até ao dia 10 do mês seguinte àquele a que se 
refere o reembolso, um mapa de execução financeira e física.

4 — O somatório do adiantamento com os pagamentos intermédios 
de reembolso não pode exceder 85 % do montante total aprovado para 
a candidatura.

5 — Os pedidos de reembolso devem ser elaborados nos termos 
previstos no n.º 4 do artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, 
de 10 de Dezembro.

6 — A decisão sobre o processamento dos pagamentos do adianta-
mento e dos reembolsos compete ao IEFP, I P.
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7 — A mudança de domicílio ou conta bancária da entidade benefi-
ciária, sem comunicação ao IEFP, I. P. no prazo de 30 dias após a sua 
ocorrência, determina a suspensão de pagamentos.

Artigo 29.º
Informação anual sobre a execução

e pedido de pagamento de saldo
1 — A entidade beneficiária está obrigada a apresentar ao IEFP, I. P., 

até ao dia 15 de Fevereiro de cada ano, informação anual, reportada a 31 
de Dezembro do ano anterior, relativamente à execução física e financeira 
da candidatura de acordo com o estipulado no n.º 6 do artigo 40.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

2 — A entidade beneficiária deve apresentar ao IEFP, I. P. o pedido 
de pagamento de saldo de cada candidatura, até 45 dias após a data da 
sua conclusão.

3 — O pedido de pagamento de saldo deve ser elaborado nos termos 
previstos no artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 
10 de Dezembro.

4 — O procedimento de análise e decisão do pedido de pagamento 
de saldo é idêntico ao observado relativamente à análise e decisão da 
candidatura, devendo a respectiva decisão ser proferida pelo IEFP, I. P. 
nos 60 dias subsequentes à recepção do mesmo.

5 — A formalização da informação anual de execução prevista no n.º 1 
e do pedido de pagamento de saldo prevista no n.º 2 deve ser efectuada 
em formulário próprio a disponibilizar pelo IEFP, I. P.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais e Transitórias

Artigo 30.º
Regras subsidiárias

1 — Em tudo o que não se encontrar expressamente contemplado no 
presente regulamento, aplica -se o disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro e nas demais disposições regula-
mentares aplicáveis.

2 — O IEFP, I. P. poderá emanar orientações técnicas adicionais a este 
Regulamento sempre que se verifique necessário e desde que as mesmas 
não colidam com a legislação nacional e comunitária em vigor.

Artigo 31.º
Norma Transitória

O presente regulamento aplica -se às acções de formação iniciadas a 
partir de 1 de Janeiro de 2010.

ANEXO II

Regulamento do Prémio de Mérito

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento define o regime de atribuição do Prémio de 
Mérito, nos termos do artigo 81.º do Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 
de Outubro.

Artigo 2.º
Natureza e finalidade

O Prémio de Mérito tem natureza simbólica, assumindo -se, essen-
cialmente, como uma homenagem pública e solene às entidades que em 
cada ano mais se distinguem na integração profissional das pessoas com 
deficiências e incapacidades, bem como, às pessoas com deficiências 
e incapacidades que, pelo seu esforço e iniciativa, se distinguem na 
criação do próprio emprego.

Artigo 3.º
Modalidades

O Prémio de Mérito é atribuído nas seguintes modalidades:
a) Diploma de mérito para grandes empresas e entidades do sector 

público empresarial;

b) Diploma de mérito para entidades públicas;
c) Diploma de mérito, acompanhado de prestação pecuniária, para 

pequenas e médias empresas;
d) Diploma de mérito, acompanhado de prestação pecuniária, para 

pessoas com deficiências e incapacidades, que tenham criado o seu 
próprio emprego.

Artigo 4.º
Categorias

1 — Cada uma das modalidades definidas no número anterior compre-
ende três categorias:

a) Diploma de mérito de primeira categoria;
b) Diploma de mérito de segunda categoria;
c) Diploma de mérito de terceira categoria.

2 — A prestação pecuniária associada aos diplomas de mérito previs-
tos nas alíneas c) e d) do artigo 3.º tem os seguintes valores:

a) Para o diploma de mérito de primeira categoria é atribuído o valor 
correspondente a 18 vezes o valor do indexante dos apoios sociais (IAS);

b) Para o diploma de mérito de segunda categoria é atribuído o valor 
correspondente a 14 vezes o IAS;

c) Para o diploma de mérito de terceira categoria é atribuído o valor 
correspondente a 10 vezes o IAS.

CAPÍTULO II

Prémio de Mérito para entidades empregadoras

Artigo 5.º
Candidatos

1 — Podem candidatar -se ao prémio de mérito as entidades previstas 
no n.º 2 que tenham admitido pessoas com deficiências e incapacidades 
no ano a que respeita o concurso, mediante a celebração de contrato de 
trabalho sem termo e que as mantenham nos seus quadros de pessoal à 
data da apresentação da candidatura.

2 — Para efeitos do número anterior, podem candidatar -se ao prémio 
de mérito:

a) Na modalidade prevista na alínea a) do artigo 3.º, as grandes 
empresas, bem como as entidades que integrem o sector público 
empresarial;

b) Na modalidade prevista na alínea b) do artigo 3.º, as entidades 
públicas, com excepção das entidades do sector público empresarial;

c) Na modalidade prevista na alínea c) do artigo 3.º, as pequenas e 
médias empresas e as pessoas colectivas de direito privado sem fins 
lucrativos.

3 — Para efeitos do presente Regulamento, consideram -se:
a) Pequenas e médias empresas, aquelas que empregam menos de 

250 trabalhadores;
b) Grandes empresas, aquelas que empregam 250 ou mais 

trabalhadores.
Artigo 6.º

Critérios de classificação
1 — A análise, selecção e consequente classificação das candidaturas 

apresentadas, obedece, nomeadamente, aos seguintes critérios:
a) Número de contratos de trabalho, sem termo, celebrados com 

pessoas com deficiências ou incapacidades no período em causa;
b) Tipo e grau de deficiência das pessoas contratadas;
c) Adaptações e alterações no ambiente de trabalho e reorganização 

do processo produtivo em função das necessidades dos trabalhadores 
admitidos;

d) Enquadramento dos trabalhadores admitidos adequado às suas 
competências e qualificações profissionais;

e) Montante e tipo de remuneração atribuída aos trabalhadores admi-
tidos e eventuais regalias constantes do contrato de trabalho;

f) Curriculum da entidade candidata, nomeadamente, no que respeita 
ao número de trabalhadores com deficiências e incapacidades existen-
tes no seu quadro de pessoal, à manutenção dos postos de trabalho de 
trabalhadores que se tenham tornado deficientes e ao seu envolvimento 
em iniciativas na área da reabilitação profissional.

2 — Compete ao júri do concurso determinar o peso relativo dos 
critérios de classificação referidos no número anterior.

3 — Após a aplicação dos critérios referidos no n.º 1 e considerando 
a consequente classificação daí decorrente, o júri pode decidir, para 
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além da atribuição do prémio nas modalidades e categorias previstas 
nos artigos 3.º e 4°:

a) Pela atribuição de menções honrosas em cada uma das modalida-
des do prémio de mérito, que não conferem a atribuição de diploma de 
mérito e prestação pecuniária;

b) Pela não atribuição de diploma de mérito e respectivo prémio 
pecuniário associado, a alguma das categorias referidas no n.º 1 do 
artigo 4.º

CAPÍTULO III

Prémio de Mérito para pessoas com deficiências
e incapacidades

Artigo 7.º
Candidatos

Podem concorrer ao Prémio de Mérito as pessoas com deficiências 
ou incapacidades que tenham criado o próprio emprego e o mantenham 
à data da candidatura a esse prémio.

Artigo 8.º
Critérios de classificação

1 — A análise, selecção e consequente classificação das candidaturas 
apresentadas, obedece, nomeadamente, aos seguintes critérios:

a) Tipo e grau de deficiência das pessoas que criaram o próprio 
emprego;

b) Viabilidade e sustentabilidade económica e financeira da 
actividade;

c) Potencial de inovação e de efeito de demonstração associado à 
actividade, tendo em conta as características das pessoas envolvidas;

d) Número de postos de trabalho criados directamente no âmbito da 
actividade.

2 — É aplicável, com as devidas adaptações, às candidaturas a que 
refere o presente artigo, o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 6.º

CAPÍTULO IV

Disposições comuns

Artigo 9.º
Período de candidatura

As candidaturas ao prémio de mérito devem ser entregues nos serviços 
do IEFP, I. P. entre o dia 1 de Janeiro e o dia 30 de Junho do ano seguinte 
ao ano civil a que se reporta a atribuição desse prémio.

Artigo 10.º
Apresentação das candidaturas

1 — A candidatura ao prémio de mérito é apresentada em formulário 
próprio, em modelo a aprovar pelo IEFP, I. P..

2 — A atribuição do prémio de mérito, em qualquer das suas moda-
lidades, aos candidatos referidos nos artigos 5.º e 7.º pode ainda ser 
proposta, por iniciativa das seguintes entidades:

a) Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.;
b) Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. (INR, I. P.);
c) Autarquias locais;
d) Instituições de e para pessoas com deficiências e incapacidades;
e) Federações e associações sindicais e patronais;
f) Federações e Uniões de cooperativas.

3 — O disposto no número anterior não dispensa a apresentação da 
respectiva candidatura nos termos do n.º 1.

Artigo 11.º
Requisitos

A atribuição do prémio de mérito depende do preenchimento dos 
seguintes requisitos por parte dos candidatos:

a) Encontrarem -se regularmente constituídas e devidamente regista-
das, nos casos aplicáveis;

b) Terem a situação regularizada perante a administração fiscal e a 
segurança social;

c) Não se encontrarem em situação de incumprimento no que respeita 
a apoios comunitários ou nacionais, independentemente da sua natureza 
e objectivos, designadamente os concedidos pelo IEFP, I. P..

Artigo 12.º
Júri

1 — A apreciação das candidaturas, a classificação dos concorrentes 
e a decisão sobre a atribuição dos prémios de mérito, competem a um 
júri, a designar, anualmente, por despacho do membro do governo 
responsável pela área do emprego e da formação profissional, cuja 
constituição obedece ao que adiante se enuncia:

a) Uma personalidade de reconhecido mérito, indicada pelo referido 
membro do governo, a qual presidirá, com voto de qualidade;

b) Um representante do IEFP, I. P.;
c) Um representante do INR, I. P.;
d) Dois representantes de entidades representativas das pessoas com 

deficiências e incapacidades, a indicar pelo Conselho Nacional para a 
Reabilitação e Integração de Pessoas com Deficiência;

e) Dois representantes de entidades que actuam no domínio da reabi-
litação profissional de pessoas com deficiências e incapacidades, a 
indicar pelo Conselho Nacional para a Reabilitação e Integração de 
Pessoas com Deficiência;

f) Dois representantes das associações empresariais;
g) Dois representantes das associações sindicais;
h) Dois representantes do sector cooperativo.

2 — O júri é autónomo nas suas deliberações, as quais são tomadas 
por maioria absoluta de votos.

3 — Cada membro do júri tem direito a um voto.
4 — Os membros do júri são obrigados a manter sigilo relativamente 

ao teor das reuniões e ao sentido de voto dos restantes membros.
5 — Os membros do júri não podem pronunciar -se sobre o mérito 

das candidaturas apresentadas por entidades ou pessoas com as quais 
possuam qualquer tipo de relacionamento profissional ou familiar.

6 — Aos membros do júri que não se encontrem vinculados a servi-
ços ou organismos da Administração Pública é abonada uma senha de 
participação por reunião ou dia de visita a entidades candidatas, no valor 
de 25 % do IAS, no máximo de três reuniões.

7 — O pagamento das senhas referidas no número anterior só tem 
lugar quando se verificar a participação em pelo menos duas reuniões ou 
visitas, sendo uma delas obrigatoriamente a reunião na qual se delibera 
a atribuição dos prémios.

8 — Em casos excepcionais e devidamente fundamentados, qualquer 
membro do júri pode fazer -se representar nas reuniões, mediante comu-
nicação escrita ao presidente do júri com a antecedência mínima de 48 
horas relativamente à data da reunião, devendo constar dessa comuni-
cação, para além da respectiva justificação da ausência, a identificação 
da pessoa que o representa.

9 — O IEFP, I. P. presta o apoio técnico, logístico e administrativo 
necessário ao exercício das competências que estão cometidas ao júri 
no âmbito do presente Regulamento.

Artigo 13.º
Decisão final

1 — A deliberação final de atribuição de cada uma das modalidades 
do prémio e, quando for caso disso, de menções honrosas, bem como os 
respectivos fundamentos, devem constar de acta lavrada para o efeito.

2 — Sempre que a referida acta for solicitada por alguma das entidades 
ou pessoas candidatas, deve ser de imediato facultada.

3 — O júri dispõe de 120 dias após o final do prazo de apresentação 
das candidaturas para tomar a sua deliberação.

Artigo 14.º
Publicação dos resultados

1 — Os resultados do concurso são publicados com uma antecedência 
relativamente à cerimónia de atribuição dos prémios de mérito referida 
no artigo 16.º, não inferior a 20 dias.

2 — A atribuição do prémio de mérito é notificada às entidades 
premiadas no prazo máximo de 10 dias a contar da data da publicação 
dos resultados do concurso.

Artigo 15.º
Encargos

Os encargos financeiros decorrentes do processo de atribuição do 
Prémio, incluindo os relativos ao valor pecuniário deste e ao valor das 
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senhas de presença devidas aos membros do júri, são suportados pelo 
IEFP, I. P., através de verba a inscrever anualmente no seu orçamento.

CAPÍTULO V

Atribuição e divulgação do Prémio de Mérito

Artigo 16.º

Atribuição

A atribuição do Prémio de Mérito é feita em cerimónia pública e 
solene a realizar no mês de Dezembro do ano seguinte àquele a que se 
refere o concurso.

Artigo 17.º

Divulgação

A divulgação do Prémio de Mérito e dos respectivos resultados é 
efectuada anualmente pelo IEFP, I. P. pelos meios adequados, nomea-
damente, através dos meios de comunicação social.

CAPÍTULO VI

Disposição transitória

Artigo 18.º

Prémio de Mérito de 2009

As candidaturas ao prémio de mérito referente ao ano de 2009 podem 
ser entregues nos serviços do IEFP, I. P. até ao dia 30 de Outubro de 
2010.

ANEXO III

Regulamento de credenciação e de concessão
de apoios financeiros às entidades

da rede de centros de recursos do IEFP, I. P.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento define o regime de credenciação e de conces-
são de apoios à rede de centros de recursos do IEFP, I. P., nos termos 
do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 de Outubro, que 
cria o Programa de Emprego e Apoio à Qualificação das Pessoas com 
Deficiências e Incapacidades.

Artigo 2.º

Conceitos

Para efeitos do presente regulamento, considera -se:

a) Pessoa com deficiências e incapacidades, aquela que apresenta 
limitações significativas ao nível da actividade e da participação, num 
ou vários domínios de vida, decorrentes de alterações funcionais e 
estruturais, de carácter permanente e de cuja interacção com o meio 
envolvente resultem dificuldades continuadas, designadamente ao nível 
da obtenção, da manutenção e da progressão no emprego;

b) Pessoa com deficiências e incapacidades e capacidade de trabalho 
reduzida, aquela que possua capacidade produtiva inferior a 90 % da 
capacidade normal exigida a um trabalhador nas mesmas funções profis-
sionais ou no mesmo posto de trabalho, em razão das alterações estrutu-
rais e funcionais e das limitações de actividade delas decorrentes;

c) Incapacidade, um conceito abrangente que engloba deficiências, 
limitações de actividade ou restrições na participação, decorrentes da 
interacção dinâmica entre a pessoa e o contexto (pessoal e ambiental);

d) Centros de recursos, as entidades credenciadas pelo IEFP, I. P. 
enquanto estruturas de suporte e apoio aos centros de emprego e de 
intervenção especializada no domínio da reabilitação profissional.

CAPÍTULO II

Concessão de apoios às acções de informação, avaliação 
e orientação para a qualificação e o emprego, apoio 
à colocação e acompanhamento pós -colocação de 
pessoas com deficiências e incapacidades.

SECÇÃO I

Âmbito

Artigo 3.º

Regime de concessão de apoios

O presente capítulo define o regime de concessão de apoios às acções 
de informação, avaliação e orientação para a qualificação e o emprego, 
apoio à colocação e acompanhamento pós -colocação de pessoas com 
deficiências e incapacidades realizadas pela rede de centros de recursos 
do IEFP, I. P.

Artigo 4.º

Destinatários

São destinatários das acções de informação, avaliação e orientação 
para a qualificação e o emprego, apoio à colocação e acompanhamento 
pós -colocação de pessoas com deficiências e incapacidades, nos termos 
dos capítulos seguintes, as pessoas com deficiências e incapacidades, 
inscritas e encaminhadas pelos centros de emprego.

Artigo 5.º

Centros de emprego

1 — A informação, avaliação e orientação para a qualificação e o 
emprego e apoio à colocação constituem competência dos centros de 
emprego relativamente às pessoas com deficiências e incapacidades 
neles inscritas, identificadas e desenvolvidas no âmbito dos respectivos 
planos pessoais de emprego (PPE).

2 — Constitui ainda competência dos centros de emprego o acompa-
nhamento pós -colocação de pessoas com deficiências e incapacidades 
empregadas ou que criaram o próprio emprego, visando a manutenção 
do emprego e a progressão na carreira.

3 — Os centros de emprego podem solicitar que as acções previstas 
nos números anteriores sejam realizadas pelos centros de recursos, 
sempre que se justifique a necessidade de intervenção especializada no 
contexto do PPE definido para cada candidato.

Artigo 6.º

Financiamento

1 — O IEFP, I. P. comparticipa nas despesas decorrentes do desen-
volvimento das acções realizadas pelos centros de recursos, tendo em 
consideração as suas disponibilidades orçamentais, o número de pessoas 
a encaminhar indicadas pelos centros de emprego e os resultados obtidos 
com as intervenções.

2 — As acções de informação, avaliação e orientação para a qualifi-
cação e o emprego apenas podem ser financiadas ao abrigo do presente 
regulamento desde que não sejam objecto de financiamento comuni-
tário no quadro das candidaturas ao Programa Operacional Potencial 
Humano (POPH) no âmbito da Tipologia 6.2 e tipologias homólogas 
dos Eixos 8 e 9.

3 — Para efeitos do número anterior, nas regiões em que se verifique 
a abertura de candidaturas para acesso à Tipologia 6.2., e respectivas 
tipologias homólogas dos Eixos 8 e 9, a não concessão de financia-
mento deve decorrer, unicamente, da falta de dotação orçamental 
suficiente para a satisfação das acções acordadas nos termos deste 
regulamento.

4 — Para efeitos da concessão dos apoios financeiros, os centros 
de recursos devem cumprir os requisitos previstos no artigo 41.º, bem 
como os demais requisitos e obrigações inerentes aos apoios comuni-
tários em vigor.

5 — As acções desenvolvidas pelos centros de reabilitação de gestão 
participada credenciados como centros de recursos são financiadas no 
âmbito dos respectivos protocolos celebrados com o IEFP, I. P.
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SECÇÃO II

Informação, avaliação e orientação para a qualificação 
e o emprego

Artigo 7.º
Objectivo

A informação, avaliação e orientação para a qualificação e o emprego 
tem como objectivo apoiar as pessoas com deficiências e incapacidades, 
inscritas e encaminhadas pelos centros de emprego, na tomada de deci-
sões vocacionais adequadas, disponibilizando a informação necessária 
para o efeito, promover a avaliação da sua funcionalidade e incapacidade 
e a determinação dos meios e apoios considerados indispensáveis à 
definição e desenvolvimento do seu PPE.

Artigo 8.º
Destinatários

São destinatários das acções de informação, avaliação e orientação 
para a qualificação e o emprego, as pessoas com deficiências e incapa-
cidade, inscritas e encaminhadas pelos centros de emprego.

Artigo 9.º
Objectivos específicos

As acções de informação, avaliação e orientação para a qualificação 
e o emprego integram:

a) Informação para a qualificação e o emprego — visa proporcionar 
à pessoa com deficiências e incapacidades os elementos úteis para a 
definição de possíveis percursos profissionais, nomeadamente, no que 
se refere a informação sobre o mercado de trabalho, as actividades 
profissionais, os apoios ao emprego, à formação profissional, à igual-
dade de oportunidades no mercado de trabalho e informação sobre os 
produtos e dispositivos destinados a compensar e atenuar as limitações 
de actividade;

b) Avaliação para a qualificação e o emprego — visa aferir o desem-
penho, a capacidade, as limitações de actividade e restrições na parti-
cipação, com especial incidência ao nível do emprego e trabalho, 
determinar a sua capacidade de trabalho e identificar as adaptações 
do meio e os produtos e dispositivos mais adequados visando superar 
as limitações de actividade e restrições de participação no âmbito do 
trabalho e emprego;

c) Orientação para a qualificação e o emprego — visa apoiar a pessoa 
com deficiências e incapacidade na escolha informada do seu percurso 
profissional em concordância com as suas características pessoais e 
expectativas, na elevação do seu nível de empregabilidade e na inserção 
no mercado de trabalho, nomeadamente, através da identificação das 
etapas e dos meios mais adequados para o efeito.

Artigo 10.º
Duração

1 — As acções de informação, avaliação e orientação para a qualifica-
ção e o emprego podem ter um período máximo de duração de 4 meses 
para cada candidato.

2 — O prazo referido no número anterior pode ser suspenso quando 
se verifique a impossibilidade temporária de realização da acção, em 
casos devidamente justificados e desde que tal não prejudique os seus 
objectivos, nos seguintes casos:

a) Impossibilidade relativa ao candidato, nomeadamente, doença;
b) Encerramento temporário do estabelecimento, durante um período 

não superior a um mês.

SECÇÃO III

Apoio à colocação

Artigo 11.º
Objectivo

O apoio à colocação visa promover a inserção no mercado de trabalho 
das pessoas com deficiências e incapacidades, inscritas e encaminhadas 
pelos centros de emprego, através de um processo de mediação entre as 
mesmas e as entidades empregadoras, equacionando simultaneamente, 
os aspectos relativos à acessibilidade, à adaptação do posto de trabalho, 
ao desenvolvimento de competências gerais de empregabilidade, bem 
como sensibilizando as entidades empregadoras para as vantagens da 

contratação deste público, apoiando o candidato na procura activa de 
emprego e na criação do próprio emprego.

Artigo 12.º
Destinatários

São destinatários do apoio à colocação as pessoas com deficiências e 
incapacidade desempregadas ou empregadas que pretendam mudar de 
emprego, desde que inscritas e encaminhadas pelos centros de emprego, 
bem como as entidades empregadoras que pretendam contratar traba-
lhadores com deficiências e incapacidade.

Artigo 13.º
Organização das acções

1 — O apoio à colocação integra:
a) Avaliação — permite a aferição dos perfis, quer do(s) candidato(s) 

a emprego, quer dos postos de trabalho disponibilizados pelas entidades 
empregadoras;

b) Procura de emprego — possibilita o levantamento e identificação de 
postos de trabalho disponíveis em função dos perfis dos candidatos, bem 
como o apoio à procura activa de emprego pelos próprios candidatos;

c) Apoio à integração — possibilita a prestação de apoio técnico às 
potenciais entidades empregadoras e aos candidatos a emprego com 
deficiência, bem como aos que pretendam criar o seu próprio emprego, 
designadamente, ao nível da criação de condições de acessibilidade, de 
adaptação do posto de trabalho e de apoio à reorganização do processo 
produtivo.

2 — A intervenção prevista na alínea c) do número anterior, é desen-
volvida no âmbito da modalidade de acompanhamento pós -colocação, 
sempre que no momento da solicitação da intervenção técnica por parte 
do empregador o candidato a emprego e o posto de trabalho estejam 
definidos, ainda que não tenha sido celebrado o respectivo contrato de 
trabalho.

Artigo 14.º
Duração

1 — Para efeitos de comparticipação financeira do IEFP, I. P. com os 
custos dispendidos com a intervenção, o apoio à colocação pode ter um 
período máximo de duração de seis meses para cada candidato.

2 — Para efeitos do previsto número anterior, é aplicável o disposto 
no n.º 2 do artigo 10.º

SECÇÃO IV

Acompanhamento pós -colocação

Artigo 15.º
Objectivo

O acompanhamento pós -colocação visa a manutenção no emprego e 
a progressão na carreira das pessoas com deficiências e incapacidades, 
através do apoio técnico a essas pessoas e às respectivas entidades 
empregadoras, designadamente, ao nível da criação de condições de 
acessibilidade, de adaptação do posto de trabalho e de apoio à reorga-
nização do processo produtivo no início da sua actividade.

Artigo 16.º
Destinatários

1 — São destinatários do acompanhamento pós—colocação traba-
lhadores com deficiências e incapacidades, por conta própria ou de 
outrem, que necessitem de apoio para a manutenção ou progressão no 
emprego, bem como, entidades empregadoras que tenham ao seu serviço 
trabalhadores com aquelas características.

2 — Para efeitos do número anterior são abrangidas, entre outras, as 
pessoas com deficiências e incapacidades:

a) Colocadas pelo centro de emprego, directamente ou através dos 
centros de recursos, desde que encaminhados pelos centros de emprego;

b) Auto -colocadas ou cuja colocação tenha ocorrido na sequência de 
processo de formação, desde que solicitado ao centro de emprego pelo 
próprio, pela entidade empregadora ou pela entidade formadora.

3 — São ainda destinatários do acompanhamento pós -colocação, aque-
les que se encontrem inseridos em estágios financiados pelo IEFP, I. P., 
em qualquer das modalidades de contrato emprego -inserção ou no 
contrato de emprego apoiado em entidades empregadoras, nos casos 
devidamente justificados.
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Artigo 17.º
Organização das acções

1 — O acompanhamento pós -colocação pode integrar:
a) Adaptação às funções a desenvolver e ao posto de trabalho;
b) Integração no ambiente sócio -laboral da empresa;
c) Desenvolvimento de comportamentos pessoais e sociais adequados 

ao estatuto de trabalhador;
d) Acessibilidade para deslocações dos trabalhadores com deficiência 

às instalações da empresa.

2 — O apoio técnico desenvolvido no âmbito do acompanhamento 
pós -colocação pode integrar ainda, designadamente:

a) Prestação de informação ao trabalhador, empregador e colegas 
de trabalho;

b) Apoio técnico no âmbito da adaptação do posto de trabalho e 
eliminação de barreiras arquitectónicas.

3 — O disposto nos números anteriores aplica -se, com as necessárias 
adaptações, ao acompanhamento pós -colocação desenvolvido no âmbito 
de estágios financiados pelo IEFP, I. P. ou em qualquer das modalidades 
de contrato emprego -inserção.

Artigo 18.º
Duração

1 — O período máximo de duração das acções de acompanhamento 
pós -colocação é de 12 meses para cada trabalhador com deficiências e 
incapacidades, podendo ser prorrogado até ao limite de 24 meses, em 
situações excepcionais, designadamente, no caso de pessoas com defici-
ências ao nível das funções mentais, desde que devidamente justificado.

2 — As acções previstas no n.º 3 do artigo 16.º têm a seguinte dura-
ção máxima:

a) Estágios ou qualquer das modalidades de contrato emprego-
-inserção, período de realização das mesmas;

b) Contrato de emprego apoiado em entidades empregadoras, 
36 meses, podendo, excepcionalmente, ser prorrogado quando existam 
razões fundamentadas.

3 — Para efeitos do previsto no n.º 1 e na alínea b) do número anterior, 
as acções podem ser realizadas de forma contínua ou interpolada, conso-
ante as necessidades de intervenção adequadas a cada trabalhador.

4 — O acompanhamento pós -colocação pode ter início antes da efec-
tiva admissão do trabalhador, desde que, no momento da solicitação 
da intervenção técnica, o posto de trabalho e o respectivo candidato 
a emprego, se encontrem identificados e essa identificação não tenha 
resultado de intervenções no âmbito do apoio à colocação.

SECÇÃO V

Desenvolvimento das acções

Artigo 19.º
Centros de emprego

1 — A intervenção do centro de emprego deve ser concretizada atra-
vés de:

3a) Elaboração e formalização do PPE;
b) Apoio à concretização do PPE.

2 — No momento da inscrição no centro de emprego, os candidatos 
devem ser convocados de imediato para uma entrevista de colocação, a 
realizar nesse mesmo dia ou no mais curto espaço de tempo possível.

3 — Na entrevista de colocação deve proceder -se à avaliação das 
características e necessidades do candidato e à definição e assinatura 
do PPE.

4 — O centro de emprego, em função das características e necessi-
dades do candidato, pode solicitar a intervenção do centro de recursos, 
com vista a uma intervenção especializada para efeitos de informa-
ção, avaliação e orientação, apoio à colocação e acompanhamento 
pós -colocação.

5 — O centro de emprego deve enviar ao centro de recursos a infor-
mação necessária, com a indicação específica do tipo de intervenção 
solicitada.

6 — O encaminhamento para o centro de recursos é consensualizado 
com o candidato, devendo o respectivo acordo constar do PPE ou de 
documento escrito, devidamente assinado, sempre que aquele não seja 
exigível.

7 — As intervenções dos centros de recursos junto dos emprega-
dores ou entidades promotoras, no âmbito de acções de acompanha-
mento pós -colocação, são realizadas mediante consensualização com 
os mesmos.

Artigo 20.º
Centros de recursos

1 — O centro de recursos deve colaborar activamente com o centro 
de emprego na identificação de candidatos que careçam de intervenções 
no âmbito das acções previstas no presente regulamento, promovendo 
a sua inscrição com vista à realização das mesmas.

2 — Após o encaminhamento do candidato pelo centro de emprego, 
o centro de recursos verifica se este reúne as condições previstas na 
alínea a) do artigo 2.º e informa o centro de emprego da data de início 
da intervenção, no prazo de 5 dias úteis contados a partir da mesma.

3 — A intervenção deve ter início no prazo máximo de um mês após 
a data de encaminhamento pelo centro de emprego.

4 — Ao candidato é prestada toda a informação necessária sobre as 
acções a desenvolver.

Artigo 21.º
Procedimentos

Os procedimentos a observar pelos centros de emprego e centros de 
recursos desenvolvem -se nos termos dos artigos seguintes, de acordo 
com a respectiva acção.

Artigo 22.º
Informação, avaliação e orientação

para a qualificação e o emprego
1 — O centro de emprego, sempre que considerar necessário, pode, 

em função do tipo de deficiência e das dúvidas suscitadas, solicitar a 
intervenção do centro de recursos com o objectivo de aprofundar os 
conhecimentos relativos ao todo ou a parte do seu processo de avaliação 
e orientação profissional.

2 — O centro de recursos, após análise do pedido, utiliza os meca-
nismos e os procedimentos técnicos que considerar adequados à 
intervenção.

3 — No final do processo de orientação para a qualificação e o 
emprego, o centro de recursos deve equacionar conjunta e articulada-
mente com o centro de emprego as soluções disponíveis atendendo aos 
interesses e motivações da pessoa.

4 — Concluído o processo de orientação para a qualificação e o 
emprego, o centro de recursos elabora o relatório com a informa-
ção considerada relevante e respectivas conclusões da intervenção, 
remetendo -o para o centro de emprego no prazo de 5 dias úteis.

Artigo 23.º
Apoio à colocação

1 — O centro de emprego pode solicitar a intervenção do centro de 
recursos para o apoio à colocação quando:

a) Não exista uma oferta de emprego compatível com o perfil do candi-
dato inscrito que reúne condições ao nível da qualificação profissional, 
com vista à prospecção de oportunidades de colocação;

b) Exista uma oferta de emprego compatível, sendo necessário proceder 
ao recrutamento de um candidato com deficiências e incapacidade.

2 — No final do processo, o centro de recursos deve remeter ao 
centro de emprego relatório final da intervenção, no prazo de 5 dias 
úteis, informando sobre a eventual necessidade de acompanhamento 
pós -colocação.

Artigo 24.º
Acompanhamento pós -colocação

1 — O centro de emprego pode solicitar a intervenção do centro 
de recursos no âmbito do acompanhamento pós -colocação, mediante 
pedido do empregador, da entidade promotora ou da pessoa com defi-
ciências e incapacidades que crie o próprio emprego, designadamente, 
na sequência de:

a) Colocação ou criação do próprio emprego obtida pelo candidato;
b) Colocação por entidades formadoras da área de intervenção do 

centro de emprego;
c) Integração em estágio financiado pelo IEFP, I. P., contratação em 

qualquer das modalidades de contrato emprego -inserção ou no âmbito 
de contrato de emprego apoiado em entidades empregadoras.

2 — Na sequência de colocação realizada pelo centro de emprego, 
este pode ainda solicitar a intervenção do centro de recursos no 
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âmbito do acompanhamento pós -colocação, obtida a concordância do 
empregador.

3 — Sempre que o acompanhamento pós -colocação seja desencadeado 
na sequência do apoio à colocação, o centro de recursos deve informar 
o centro de emprego.

4 — Concluído o processo de acompanhamento pós -colocação, o 
centro de recursos elabora relatório final, remetendo -o para o centro de 
emprego no prazo de 5 dias úteis.

Artigo 25.º
Apoio financeiro aos destinatários

Os destinatários das acções de informação, avaliação e orientação para 
a qualificação e o emprego e apoio à colocação que se encontram desem-
pregados beneficiam de apoios financeiros à frequência das mesmas, 
quer sejam desenvolvidas pelos centros de emprego, quer pelos centros 
de recursos, nomeadamente, pagamento de despesas de deslocação, 
alimentação, alojamento, acolhimento de dependentes e seguros, nos 
termos previstos para os formandos no que respeita aos limites máximos 
de custos elegíveis, no âmbito do Fundo Social Europeu (FSE), com as 
necessárias adaptações.

SECÇÃO VI

Apoio financeiro

Artigo 26.º
Apoios financeiros aos centros de recursos

1 — O IEFP, I. P. comparticipa nas despesas decorrentes do desen-
volvimento das acções previstas no presente capítulo, efectuadas pelos 
centros de recursos, nos termos dos números seguintes.

2 — Os montantes máximos a pagar, por cada candidato, são estabe-
lecidos com base no valor do indexante dos apoios sociais (IAS), nos 
seguintes termos:

a) Nas acções de informação, avaliação e orientação para a quali-
ficação e o emprego, a comparticipação corresponde a 50 % do valor 
do IAS;

b) Nas acções de apoio à colocação a comparticipação corresponde 
a 1,5 vezes o valor do IAS;

c) Nas acções de acompanhamento pós -colocação, a comparticipação 
corresponde a 1,25 vezes o valor do IAS.

3 — O valor previsto na alínea c) do n.º 2 é reduzido ou aumen-
tado de forma proporcional, atendendo ao período máximo previsto no 
artigo 18.º e à efectiva duração da acção, quando esta tenha duração infe-
rior a 12 meses ou quando seja objecto de prorrogação, respectivamente.

4 — Sempre que um centro de recursos proceda à colocação da 
pessoa com deficiências e incapacidades, no prazo máximo de um 
ano a contar da data de início da acção de apoio à colocação, pode o 
respectivo centro de recursos vir ainda a beneficiar de um subsídio não 
reembolsável, concedido de uma só vez, desde que se verifique uma 
das seguintes situações:

a) Atribuição de um subsídio de valor correspondente ao valor do 
IAS, por cada destinatário colocado com contrato de trabalho a termo 
com duração mínima de 12 meses;

b) Atribuição de um subsídio de valor correspondente a uma vez e 
meia o valor do IAS, por cada destinatário que crie o próprio emprego 
ou que seja colocado com contrato de trabalho sem termo.

5 — Para além dos apoios previstos nas alíneas a) e b) do n.º 2, o 
IEFP, I. P. comparticipa integralmente nas despesas efectuadas pelos 
centros de recursos com os apoios aos destinatários concedidos nos 
termos do artigo 25.º

Artigo 27.º
Custos elegíveis

1 — Para efeitos do previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 26.º, são elegíveis 
as despesas decorrentes das intervenções realizadas pelos centros de 
recursos, em termos idênticos aos previstos para os limites máximos 
de custos elegíveis, no âmbito do co -financiamento pelo Fundo Social 
Europeu (FSE), designadamente, os relativos a custos dispendidos pelas 
entidades com o pessoal afecto, rendas, alugueres e amortizações, prepa-
ração e desenvolvimento das acções e encargos gerais do projecto.

2 — As despesas com rendas, alugueres e amortizações, preparação 
e desenvolvimento das acções e encargos gerais do projecto não podem 
ultrapassar 15 % do custo total elegível.

SECÇÃO VII

Acesso ao financiamento

Artigo 28.º
Planos de acção

1 — O acesso ao financiamento concretiza -se através de planos de 
acção anuais, os quais prevêem, designadamente, as metas e os resul-
tados a atingir no que respeita ao número de candidatos abrangidos 
pelas intervenções do centro de recursos em cada acção, bem como o 
correspondente financiamento a conceder.

2 — Até 31 de Outubro de cada ano o IEFP, I. P. informa os centros de 
recursos do número de pessoas que, encontrando -se inscritas no centro de 
emprego, prevê vir a encaminhar no ano seguinte para efeitos de apoio 
especializado no âmbito do respectivo PPE, discriminadas por acção.

3 — Até 30 de Novembro de cada ano, os centros de recursos apre-
sentam ao IEFP, I. P. o plano de acção para as acções de informação, 
avaliação e orientação para a qualificação e o emprego, apoio à colocação 
e acompanhamento pós -colocação, mediante o preenchimento de formu-
lário próprio, tendo por referência, nomeadamente, a informação referida 
no número anterior, o número de pessoas transitadas do ano anterior e o 
número de pessoas que, tendo sido encaminhadas para apoio à coloca-
ção, prevêem que venham a iniciar o acompanhamento pós -colocação.

4 — Sempre que as intervenções referentes a cada destinatário, no 
âmbito de cada acção, se prolonguem para o ano civil seguinte, os 
respectivos custos devem ser imputados no plano de acção anual de 
forma proporcional à sua duração nesse ano.

5 — Para as acções de informação, avaliação e orientação para a 
qualificação e o emprego que não sejam objecto de financiamentos comu-
nitários, unicamente por falta de dotação orçamental, as candidaturas 
apresentadas pelos centros de recursos à Tipologia de Intervenção 6.2 do 
POPH são equiparadas a plano de acção para efeitos de análise e decisão 
sobre eventual apoio financeiro no âmbito do presente regulamento.

Artigo 29.º
Decisão

Até ao dia 15 de Janeiro do ano de realização das acções, o IEFP, I. P., 
dentro do limite das respectivas dotações orçamentais, profere decisão 
sobre os planos de acção, procedendo posteriormente à notificação dos 
centros de recursos, até ao dia 31 de Janeiro.

Artigo 30.º
Alteração superveniente ao plano de acção

Quando, no decurso da realização das acções, se verifique a necessi-
dade de integrar nas diferentes medidas um número de pessoas superior, 
em 20 %, ao que foi aprovado no âmbito do plano de acção, o centro 
recursos deve apresentar uma alteração a esse plano e submetê -la à 
apreciação do IEFP, I. P.

Artigo 31.º
Pagamentos

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, o pagamento dos apoios tem 
lugar após a notificação da decisão de aprovação do plano de acção, 
processando -se por ano civil, independentemente da duração da acção, 
nos seguintes termos:

a) Um adiantamento, com o início das acções, até ao montante de 
15 % do valor total aprovado para o respectivo ano civil;

b) Reembolso das despesas efectuadas e pagas, a apresentar, em 
formulário próprio, acompanhado da respectiva listagem daquelas, 
com uma periodicidade não inferior a dois meses, sendo obrigatória a 
apresentação de pedidos de reembolso com os relatórios;

c) A soma do adiantamento e dos pagamentos intermédios de reem-
bolso não pode exceder o montante total aprovado;

d) Reembolso ou restituição do saldo final que vier a ser aprovado.

2 — Os montantes solicitados a título de reembolso devem reportar -se 
obrigatoriamente a despesa efectivamente paga e comprovada através 
de documento de quitação nos termos legalmente exigidos.

3 — O subsídio previsto no n.º 4 do artigo 26.º é pago após a conclu-
são da intervenção e a apresentação de documentos comprovativos da 
colocação no mercado de trabalho, nomeadamente, de cópia do contrato 
de trabalho.

Artigo 32.º
Relatórios

1 — Os centros de recursos devem elaborar relatórios semes-
trais e anuais de execução nos termos e prazos previstos no presente 
regulamento.
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2 — Os relatórios devem conter, obrigatoriamente, as seguintes 
componentes:

a) Nota introdutória com balanço genérico e qualitativo da actividade 
das acções desenvolvidas no semestre;

b) Descrição sintética das intervenções desenvolvidas e dos resultados 
obtidos, qualitativa e quantitativamente, e justificação dos desvios;

c) Apresentação do cronograma das actividades realizadas e identi-
ficação dos respectivos desvios de concretização;

d) Balancete de execução orçamental.

Artigo 33.º
Relatórios de execução e pedido de pagamento de saldo

1 — O centro de recursos deve apresentar ao IEFP, I. P., até 31 de Julho 
de cada ano, relatório semestral de execução, reportado a 30 de Junho.

2 — O centro de recursos deve apresentar ao IEFP, I. P., até 31 de 
Janeiro de cada ano, relatório anual de execução, reportado a 31 de 
Dezembro do ano anterior, com a execução física e financeira das acções 
desenvolvidas, acompanhado do pedido de pagamento de saldo.

3 — A apresentação do pedido de pagamento de saldo reporta -se 
obrigatoriamente a um ano civil, independentemente da duração das 
acções.

Artigo 34.º
Análise e decisão

1 — A análise dos elementos relativos aos relatórios de execução e 
pedidos de reembolso e pagamento de saldo compete ao IEFP, I. P., que 
devem emitir parecer sobre os mesmos.

2 — A decisão sobre o relatório semestral de execução e sobre os 
pedidos de reembolso deve ser emitida pelo IEFP, I. P. no prazo de 
15 dias após a sua recepção.

3 — A decisão sobre o relatório anual de execução e pedido de paga-
mento de saldo deve ser emitida pelo IEFP, I. P. até 15 de Fevereiro.

Artigo 35.º
Restituições

1 — Sempre que não seja apresentada justificação relativamente aos 
apoios pagos pelo IEFP, I. P., ou esta não seja aceite pelo mesmo, pode 
haver lugar à redução do financiamento.

2 — O incumprimento das obrigações decorrentes da concessão dos 
apoios financeiros determina a restituição dos apoios.

3 — Sempre que as causas do incumprimento sejam imputáveis ao 
centro de recursos haverá lugar ao imediato reembolso dos montantes 
recebidos, no prazo de 60 dias consecutivos a contar da notificação ao 
promotor, após o decurso do qual são devidos juros de mora à taxa legal, 
e obtida a cobrança coerciva nos termos do Decreto -Lei n.º 437/78, de 
28 de Dezembro, caso o não faça voluntariamente naquele prazo.

CAPÍTULO III
Credenciação de centros de recursos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 36.º
Regime de credenciação

O presente capítulo define o regime de credenciação das entidades 
da rede de centros de recursos do IEFP, I. P.

Artigo 37.º
Princípios e objectivos

1 — O IEFP, I. P. promove a criação de uma rede de centros de recur-
sos, com reconhecida capacidade para intervir no âmbito da reabilitação 
profissional no apoio à intervenção dos centros de emprego, nos termos 
previstos no artigo 39.º, de modo a abranger equitativamente todo o 
território continental.

2 — A credenciação tem como objectivos:
a) Garantir a qualidade do apoio técnico prestado pelas entidades que 

intervêm junto das pessoas com deficiências e incapacidades no âmbito 
da reabilitação profissional, enquanto estruturas de suporte e apoio aos 
centros de emprego;

b) Permitir o acesso aos apoios financeiros previstos para as activi-
dades a que se reporta a credenciação, no quadro dos acordos a celebrar 
com o IEFP, I. P.

Artigo 38.º
Âmbito de intervenção

Os centros de recursos desenvolvem intervenções técnicas de apoio 
aos centros de emprego, no âmbito da reabilitação profissional, desig-
nadamente no que respeita a:

a) Informação, avaliação e orientação para a qualificação e o 
emprego;

b) Apoio à colocação;
c) Acompanhamento pós -colocação;
d) Adaptação de postos de trabalho e eliminação de barreiras 

arquitectónicas;
e) Emprego apoiado e apoio às empresas e outras entidades empre-

gadoras no domínio da empregabilidade das pessoas com deficiências 
e incapacidades;

f) Avaliação da capacidade de trabalho de pessoas com deficiências 
e incapacidades.

Artigo 39.º
Candidatos

1 — Podem ser credenciadas como centros de recursos, as seguintes 
entidades:

a) Pessoas colectivas de direito público que não façam parte da admi-
nistração directa do Estado;

b) Pessoas colectivas de direito privado sem fins lucrativos.

2 — Para efeitos do número anterior, têm preferência as entidades 
que tenham experiência na área da reabilitação profissional de pessoas 
com deficiências e incapacidades.

Artigo 40.º
Âmbito e validade da credenciação

1 — A credenciação é válida pelo período de 3 anos, renovável por 
igual período, até ao limite de 6 anos, salvo existência de ocorrências 
que justifiquem a sua revogação.

2 — Decorrido o prazo máximo previsto no número anterior, a manu-
tenção ou acesso à credenciação depende da apresentação de nova 
candidatura.

3 — A credenciação é atribuída para a intervenção junto de um ou 
mais centros de emprego.

Artigo 41.º
Requisitos e condições de credenciação

1 — Para efeitos de obtenção da credenciação como centros de recur-
sos, as entidades previstas no artigo 39.º, devem preencher, desde a data 
da candidatura, os seguintes requisitos:

a) Encontrarem -se regularmente constituídas e devidamente 
registadas;

b) Disporem de contabilidade organizada de acordo com o plano 
oficial de contabilidade (POC) aplicável;

c) Terem a sua situação regularizada em matéria de impostos e contri-
buições para a segurança social;

d) Terem a sua situação regularizada em matéria de restituições no 
âmbito dos financiamentos do IEFP, I. P. e do Fundo Social Europeu 
(FSE);

e) Terem, tendencialmente, uma situação económica e financeira 
equilibrada, demonstrada, designadamente, em relatório de actividades 
e contas do ano anterior.

2 — Para além do preenchimento dos requisitos previstos no número 
anterior, o acesso à credenciação, por parte das entidades candidatas, 
depende da demonstração da existência de meios e de condições técnicas 
adequadas para o desenvolvimento das acções de intervenção especia-
lizada no domínio da reabilitação profissional, junto dos centros de 
emprego a que se reporta a credenciação.

SECÇÃO II

Regulação da cooperação

Artigo 42.º
Acordos

1 — As intervenções técnicas previstas no artigo 38.º são desenvolvi-
das ao abrigo de acordos de cooperação celebrados entre o IEFP, I. P. e 
os centros de recursos, salvo no que respeita aos centros de reabilitação 
de gestão participada.
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2 — Os acordos devem contemplar, designadamente, a regulação dos 
aspectos referentes às seguintes matérias:

a) Descrição das acções a desenvolver;
b) Responsabilidade dos outorgantes;
c) Financiamento a disponibilizar;
d) Duração do acordo;
e) Área geográfica de intervenção;
f) Forma de cessação.

Artigo 43.º
Obrigações

1 — As entidades credenciadas estão obrigadas, designadamente, a:
a) Ter à disposição do IEFP, I. P. toda a documentação técnica relativa 

à credenciação, nomeadamente, a respectiva candidatura e o documento 
de credenciação;

b) Actuar no respeito pelas normas legais que respeitem à sua acti-
vidade, bem como, cumprirem as obrigações a que se comprometam 
contratualmente;

c) Respeitar o dever de sigilo e as disposições legais e regulamentares 
referentes à protecção de dados pessoais;

d) Organizar e manter actualizado, um processo técnico -pedagógico 
que integre informação referente a cada destinatário, que permita a todo 
o momento comprovar e justificar a sua actividade;

e) Organizar e manter actualizado, um processo contabilístico de forma 
a garantir o acesso célere aos documentos de suporte;

f) Aceitar o acompanhamento da sua actividade pelo IEFP, I. P. ou enti-
dade por si indicada, facultando a informação e documentação solicitadas.

2 — No que respeita aos recursos humanos as entidades credenciadas 
devem ainda:

a) Assegurar que cada colaborador tenha as competências adequadas 
para a função que desempenha;

b) Manter registo actualizado das qualificações e competências dos 
colaboradores envolvidos na actividade abrangida pela credenciação;

c) Designar um colaborador com responsabilidades de articular a 
intervenção com os centros de emprego.

SECÇÃO III

Processo de credenciação

Artigo 44.º
Regime de candidatura

1 — A atribuição da credenciação depende da apresentação de candi-
datura por parte das entidades previstas no artigo 39.º, através do preen-
chimento do formulário próprio, disponível no site do IEFP, I. P.

2 — O acesso à credenciação realiza -se em regime de candidatura 
fechada, nos termos a definir e a divulgar pelo IEFP, I. P.

3 — Cada período de candidatura tem a duração de 45 dias 
consecutivos.

Artigo 45.º
Critérios de selecção

Para efeitos da verificação das condições de credenciação previstas 
no n.º 2 do artigo 41.º, os critérios a observar no âmbito da selecção das 
entidades são, designadamente, os seguintes:

a) Currículo da entidade;
b) Metodologias e estratégias de articulação com os centros de 

emprego, empresas e outros serviços da comunidade, em especial no 
âmbito da reabilitação profissional;

c) Indicação de estratégias e mecanismos de acompanhamento da 
empregabilidade dos seus destinatários;

d) Indicadores de controlo dos resultados e de avaliação da actividade;
e) Área geográfica de intervenção, tendo em vista a constituição de 

uma rede que cubra a intervenção de todos os centros de emprego no 
território continental.

SECÇÃO IV

Competências

Artigo 46.º
Atribuição da credenciação

A atribuição da credenciação é da competência do IEFP, I. P., mediante 
proposta fundamentada apresentada ao Conselho Directivo por um 
Conselho Técnico Consultivo a constituir para o efeito.

Artigo 47.º
Conselho Técnico Consultivo

1 — O Conselho Técnico Consultivo tem a seguinte composição:
a) Um representante do Departamento de Emprego do IEFP, I. P., 

que preside;
b) Um representante de cada Delegação Regional do IEFP, I. P.;
c) Um representante das entidades que actuam no domínio da reabili-

tação profissional das pessoas com deficiências e incapacidades.

2 — Compete ao Conselho Técnico Consultivo:
a) Definir e divulgar os critérios de selecção das entidades e a respec-

tiva ponderação;
b) Validar a hierarquização das candidaturas elaborada pelas Serviços 

Regionais do IEFP, I. P.;
c) Elaborar a proposta de decisão a apresentar ao Conselho Directivo 

do IEFP, I. P.;
d) Acompanhar o desenvolvimento da parceria entre os centros de 

recursos e os centros de emprego.

CAPÍTULO IV
Disposições finais e transitórias

Artigo 48.º
Norma transitória

Até à conclusão do primeiro processo de candidaturas para credencia-
ção, nos termos previstos no capítulo III, mantém -se em vigor a creden-
ciação atribuída pelo IEFP, I. P. aos centros de recursos existentes à data 
da entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 de Outubro, 
salvo alteração das circunstâncias que motivaram a sua atribuição.

Artigo 49.º
Aplicação no tempo

A cooperação estabelecida entre o IEFP, I. P. e os centros de recursos 
ao abrigo do Regulamento aprovado pelo Despacho n.º 279/2009, de 6 
de Janeiro, passa a reger -se pelo presente Regulamento.

ANEXO IV

Regulamento da Medida de Apoio ao Investimento 
a Entidades de Reabilitação Profissional

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente regulamento define o regime de concessão de apoios 
a entidades privadas sem fins lucrativos que desenvolvam acções de 
reabilitação profissional, nos termos do artigo 90.º do Decreto -Lei 
n.º 290/2009, de 12 de Outubro, que cria o Programa de Emprego e 
Apoio à Qualificação das Pessoas com Deficiências e Incapacidades.

2 — Não são consideradas elegíveis no âmbito desta Medida, os 
apoios a projectos de Centros de Emprego Protegido, Emprego Apoiado 
e Centros de Gestão Participada.

Artigo 2.º
Aplicação territorial

Esta Medida de apoio é aplicável às entidades sem fins lucrativos que 
desenvolvam acções de reabilitação profissional, sedeadas no território 
de Portugal continental.

Artigo 3.º
Objectivos

A presente Medida de intervenção visa apoiar a construção, o equipa-
mento/reequipamento e consolidação de centros de reabilitação profissio-
nal, com vista a proporcionar uma melhoria da qualidade no desenvolvi-
mento de acções de formação /reabilitação profissional, através de:

a) Construção de raiz de áreas oficinais;
b) Remodelação, reconversão e ou adaptação das áreas oficinais, quer 

ao nível dos espaços físicos como dos equipamentos, viabilizando a 
promoção das ofertas formativas profissionalmente qualificantes;
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c) Remodelação/ampliação dos espaços físicos e aquisição de equi-
pamentos oficinais;

d) Modernização tecnológica dos centros, intervindo a nível dos 
equipamentos informáticos, de som e de imagem;

e) Remodelação e ou adaptação de espaços destinados a centro novas 
oportunidades devidamente integrado no espaço físico da entidade de 
reabilitação profissional.

Artigo 4.º

Projectos elegíveis

1 — Com o objectivo de contribuir para a melhoria da oferta formativa 
e de reabilitação profissional podem ser objecto de apoio os projectos de:

a) Construção de raiz de espaços oficinais;
b) Remodelação, reconversão e ou adaptação de espaços físicos e 

oficinais;
c) Aquisição de equipamentos.

2 — O investimento total dos projectos previstos no número anterior 
não pode ultrapassar o valor de € 400 000, 00.

CAPÍTULO II
Apoios Financeiros e Acesso ao Financiamento

Artigo 5.º

Modalidades de acesso

No âmbito da presente Medida o acesso ao financiamento é concreti-
zado através de uma candidatura anual (ano civil), independentemente 
da duração dos projectos, a apresentar ao IEFP, I. P.

Artigo 6.º

Entidades beneficiárias dos apoios

Podem ter acesso aos apoios concedidos no âmbito da presente Medida 
de intervenção as entidades privadas sem fins lucrativos, que desenvol-
vam ou que pretendam desenvolver acções de reabilitação profissional 
para pessoas com deficiências e incapacidades.

Artigo 7.º

Condições de admissibilidade e de acesso

As entidades beneficiárias devem reunir, desde a data de apresentação 
da candidatura, os requisitos exigidos no artigo 17.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

Artigo 8.º

Formalização de candidaturas

1 — As candidaturas são apresentadas mediante formulário próprio, a 
aprovar e a disponibilizar pelo IEFP, I. P., durante o ano de 2010 e, nos 
anos subsequentes, através de submissão electrónica centralizada, na 
sequência de procedimento devidamente publicitado no seu site.

2 — Após a apresentação da candidatura, deve ser enviado para o 
IEFP, I. P., no prazo máximo de 10 dias:

a) O termo de responsabilidade devidamente assinado;
b) As declarações da respectiva situação perante a Segurança Social e 

a Fazenda Publica ou formulário de autorização para consulta on -line da 
respectiva situação perante a Segurança Social e a Fazenda Publica.

2 — As entidades candidatas anexam, ainda, uma memória descritiva 
que explicite, de forma sucinta, em função da natureza dos projectos, 
os seguintes parâmetros:

a) Situação actual e evolução provável na ausência do investimento;
b) Descrição do investimento:

i) Infra -estrutura e trabalhos a realizar, anexando o respectivo projecto 
técnico ou ante -projecto;

ii) Fases e cronograma de realização do projecto de investimento.

c) Documentos relativos às adjudicações das empreitadas das obras 
já realizadas ou a realizar e que tenham relacionamento com o projecto 
ora em apreço;

d) Listagem quantitativa e exaustiva dos equipamentos, por espaço 
funcional;

e) Contratos -promessa ou escrituras públicas e, quando aplicável, 
certidão de certidão de registo predial, caderneta predial da propriedade 
plena, livre de ónus ou encargos;

f) Documentos relativos à aquisição da prestação de serviços ou do 
fornecimento de equipamentos;

g) Especificações técnicas e orçamentos previsionais dos equipa-
mentos a adquirirem;

h) Declaração de que os projectos de investimento candidatos à 
presente Medida de apoio, não foram objecto de candidatura a outro 
financiamento nacional ou comunitário para as mesmas despesas, reco-
nhecida nos termos legalmente estabelecidos ou por aposição de selo 
branco.

CAPÍTULO III
Análise e selecção

Artigo 9.º
Critérios de selecção

1 — A apreciação e selecção das candidaturas têm em conta, desig-
nadamente, os seguintes critérios:

a) Projectos que se revelem essenciais para a diferenciação e melhoria 
da qualidade da oferta formativa das entidades de reabilitação profissio-
nal, tendo em conta, nomeadamente, o número de cursos e formandos 
abrangidos;

b) Projectos que visem colmatar a ausência/ insuficiência de respostas 
ou suprir insuficiências de qualidade de equipamentos necessários ao 
desenvolvimento de acções de reabilitação profissional na área geográ-
fica de intervenção;

c) Qualidade técnica e pedagógica dos projectos, tendo em conta a 
sua adequação aos cursos e população a que se destinam;

d) Adequação do respectivo orçamento à descrição das características 
técnicas dos equipamentos e à remodelação de espaços pretendida.

e) Área de abrangência da entidade que apresenta o projecto;

2 — A grelha de análise que pondera os critérios de selecção é divul-
gada em sede de abertura de procedimento de candidatura à presente 
Medida.

Artigo 10.º
Processo de decisão

1 — A apreciação e selecção das candidaturas, designadamente, a 
verificação das condições de acesso, do mérito do projecto e respectiva 
análise financeira, competem aos serviços do IEFP, I. P..

2 — A decisão relativa às candidaturas é proferida pelo IEFP, I. P. 
no prazo máximo de 60 dias a contar da data limite de apresentação 
das candidaturas.

3 — Em caso de aprovação, a entidade beneficiária deve devolver ao 
IEFP, I. P., o Termo de aceitação da decisão, devidamente assinado por 
quem tenha poderes para o efeito, no prazo de 15 dias contados da data 
da recepção da notificação da decisão de aprovação.

Artigo 11.º
Alterações à decisão de aprovação

1 — Os pedidos de alteração à decisão de aprovação formalizam -se 
mediante a apresentação de formulário próprio, disponibilizado pelo 
IEFP, I. P..

2 — A alteração à decisão de aprovação constitui uma situação de 
excepção e deve decorrer das seguintes circunstâncias:

a) Necessidade de reprogramação de natureza física, consistindo 
na introdução e ou substituição de componentes físicas, relativamente 
à candidatura aprovada, sem aumento do montante do investimento 
aprovado e sem substituição do objecto da candidatura;

b) Necessidade de reprogramação de natureza financeira, consistindo 
no reforço financeiro da candidatura aprovada, com base em informação 
que permita uma análise detalhada do pedido apresentado, desde que 
o IEFP, I. P. tenha disponibilidade orçamental para fazer face a esta 
alteração.

3 — Os pedidos de alteração devem ser submetidos até:
a) 30 dias antes da conclusão do projecto, no caso deste ter um prazo 

de execução igual ou superior a 90 dias;
b) Ao momento temporal correspondente a 2/3 da execução do 

projecto de execução quando este tiver um prazo de execução inferior 
a 90 dias.
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4 — O processo de análise e decisão dos pedidos de alteração é idên-
tico ao do processo de decisão previsto no artigo 10.º deste regulamento.

Artigo 12.º
Obrigações das entidades beneficiárias

1 — Constituem deveres das entidades beneficiárias no âmbito da 
organização contabilística, os seguintes:

a) Contabilizar os seus custos segundo o POC aplicável, respeitando 
os respectivos princípios e conceitos contabilísticos, critérios de valo-
rimetria e métodos de custeio;

b) Manter permanentemente actualizado o arquivo de forma a 
garantir o acesso célere aos originais dos documentos de suporte dos 
lançamentos;

c) A aquisição de bens e serviços apenas pode ser justificada 
através de factura e recibo ou documentos equivalentes fiscalmente 
aceites;

d) As facturas e recibos ou documentos equivalentes fiscalmente acei-
tes, bem como os documentos de suporte à imputação de custos comuns, 
devem identificar claramente o respectivo bem ou serviço;

e) Apresentar os pedidos de pagamento objecto de financiamento 
acompanhados das listagens dos documentos de despesa e das respec-
tivas cópias;

f) Elaborar inventário do equipamento da infra -estrutura apoiada, 
após a realização do investimento;

g) Apresentar relatórios de progresso com periodicidade trimestral, 
no caso de projectos com duração superior a 3 meses quando o projecto 
o justifique.

2 — A entidade beneficiária deve garantir que o dossier do projecto 
esteja organizado e disponível, nomeadamente para efeitos de controlo, 
em local acessível, sem prejuízo de outras disposições relativamente ao 
período de conservação de documentos.

3 — A entidade beneficiária deve garantir que o dossier do projecto 
esteja organizado e disponível, nomeadamente, para efeitos de controlo, 
até 31 de Dezembro de 2020 e em local acessível, sem prejuízo de outras 
disposições relativamente ao período de conservação de documentos.

4 — Os imóveis e equipamentos objecto de financiamento são obri-
gatoriamente afectos em regime de permanência e exclusividade às 
actividades de suporte do projecto.

5 — A entidade beneficiária não pode ceder, locar, alienar ou por 
qualquer modo onerar, no todo ou em parte, sem autorização prévia do 
IEFP, I. P., os bens adquiridos no âmbito do projecto apoiado.

6 — A entidade beneficiária deve apresentar o relatório final de 
execução do projecto de acordo com o modelo a disponibilizar pelo 
IEFP, I. P. no prazo de 30 dias após a sua conclusão.

7 — A entidade beneficiária deve cumprir os normativos nacionais 
e comunitários em matéria de ambiente, igualdade de oportunidades, 
concorrência e contratação pública.

Artigo 13.º
Financiamento

1 — O financiamento no âmbito da presente Medida pode ser conce-
dido até ao limite de 75 % das despesas de investimento elegíveis, nos 
seguintes termos:

a) Subsídio não reembolsável, até ao limite de 70 % do montante do 
apoio, com o valor máximo de € 200.000,00;

b) Subsídio reembolsável, no valor máximo de € 100.000,00, por 
um prazo de 5 anos, sendo o respectivo plano de reembolso objecto de 
um acordo reduzido a escrito, celebrado entre o IEFP, I. P. e a entidade 
beneficiária do apoio.

2 — Os apoios referidos no número anterior podem ser cumulados 
na mesma candidatura.

3 — O IEFP, I. P. define em regulamento técnico específico, as formas 
de atribuição dos apoios em função das tipologias de projecto, referidas 
no artigo 4.º do presente Regulamento.

Artigo 14.º
Pagamentos

1 — A aceitação por parte das entidades beneficiárias da decisão de 
aprovação confere -lhes o direito ao financiamento para a realização dos 
respectivos projectos.

2 — Os pagamentos são efectuados a título de reembolso, na sequência 
da apresentação, pelo beneficiário, de pedidos de pagamento, nos termos 
a definir em Regulamento técnico específico.

3 — Os pagamentos são efectuados até ao limite de 95 % do montante 
total aprovado para a candidatura, dependendo a autorização do paga-
mento dos restantes 5 %, da apresentação, pela entidade beneficiária, de 
uma confirmação da boa e completa execução do projecto.

4 — Os pedidos de reembolso devem ser acompanhados de autos 
de medição, tratando -se de obras, e ou de guias de remessa e factu-
ras que comprovem a recepção dos equipamentos nas condições 
estabelecidas.

CAPÍTULO IV
Disposições finais e transitórias

Artigo 15.º

Regras subsidiárias

Em tudo o que não se encontrar expressamente regulado no presente 
regulamento específico, aplica -se o disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

ANEXO V

Normas procedimentais
A instrução e a tramitação dos processos de concessão dos apoios 

à adaptação de postos de trabalho e eliminação de barreiras arqui-
tectónicas, estágios de inserção e contratos emprego -inserção para 
pessoas com deficiências e incapacidades, centros de emprego 
protegido e postos de trabalho em regime de contrato de emprego 
apoiado em entidades empregadoras, previstos no Decreto -Lei 
n.º 290/2009, de 12 de Outubro, obedecem às regras previstas nos 
números seguintes:

1 — Apresentação de candidaturas
1. 1 — As candidaturas são apresentadas, durante o ano de 

2010, mediante o preenchimento de formulário próprio a aprovar 
pelo IEFP, I. P., no Centro de Emprego da área da sede social 
do promotor ou da área de implementação do projecto e, nos 
anos subsequentes, através de submissão electrónica centralizada, 
exceptuando em áreas específicas autorizadas por despacho do 
membro do governo com competência na área do emprego e 
formação profissional.

1. 2 — As candidaturas devem ser apresentadas nos períodos definidos 
em regulamentação específica a aprovar e divulgar pelo IEFP, I. P. e 
estão sujeitas às respectivas disponibilidades orçamentais, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte.

1.3 — As candidaturas à criação de centros de emprego protegido 
realizam -se em regime de candidatura fechada.

2 — Instrução e tramitação do processo
2. 1 — Compete ao IEFP, I.P proceder à instrução, análise e decisão 

das candidaturas referidas no ponto 1.
2. 2 — Para efeitos do previsto no número anterior devem ser obser-

vados os prazos adiante indicados, com início no primeiro dia seguinte 
à data da recepção da candidatura:

a) Apoios para adaptação de postos de trabalho e eliminação de 
barreiras arquitectónicas, trinta dias consecutivos;

b) Estágios de inserção para pessoas com deficiências e incapacidades 
e contratos emprego -inserção para pessoas com deficiências e incapa-
cidades, trinta dias consecutivos;

c) Centros de emprego protegido, sessenta dias consecutivos;
d) Contrato de emprego apoiado em entidades empregadoras, trinta 

dias consecutivos.

2.3 — Os prazos previstos nas alíneas c) e d) do número anterior 
suspendem -se durante o processo de avaliação da capacidade de trabalho 
da pessoa com deficiências e incapacidades.

3 — Concessão dos apoios
3. 1 — A concessão dos seguintes apoios é precedida da assinatura 

de um termo de aceitação por parte dos promotores, conforme modelo 
a aprovar pelo IEFP, I. P.:

a) Adaptação de postos de trabalho e eliminação de barreiras 
arquitectónicas;

b) Estágios de inserção e contratos emprego -inserção para pessoas 
com deficiências e incapacidades;

c) Comparticipação nas despesas com a retribuição e as contribuições 
para a segurança social nos contratos de emprego apoiado.
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 Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu, I. P.

Aviso n.º 12962/2010
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no decurso 
da aplicação dos métodos de selecção, relativos ao procedimento 
concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira/ categoria de Técnico superior para a área do Planeamento e 
Qualidade do mapa de pessoal do Instituto de Gestão do Fundo So-
cial Europeu, IP, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, conforme Aviso n.º 19826/2009, 
Referência I, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 214, 
de 4 de Novembro:

1 — Nádia Cristina Raminhos Gancho Barreira — 19,50 valores

A lista unitária de ordenação final foi homologada por Despacho, de 
21 de Maio de 2010, da Presidente do Conselho Directivo do Instituto de 
Gestão do Fundo Social Europeu, IP, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º 
da referida Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, afixada na sede 
deste Instituto e publicitada na respectiva página electrónica.

Da homologação da lista de ordenação final cabe recurso tutelar, 
nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro.

IGFSE, 22 de Junho de 2010. — O Vogal do Conselho Directivo, 
Joaquim Rafael Costa Oliveira de Moura.

203406174 

 Aviso n.º 12963/2010
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no decurso 
da aplicação dos métodos de selecção, relativos ao procedimento 
concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira/ categoria de Técnico superior para a área do Planeamento 
e Qualidade do mapa de pessoal do Instituto de Gestão do Fundo 
Social Europeu, IP, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, conforme Aviso n.º 19826/2009, 
Referência H, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 214, 
de 4 de Novembro:

1 — Cláudia Pinto Lauro — 19, 44 valores
Isabel Cristina Assis Andrade de Moura (a)
Isabel Maria Correia Clamote Rodrigues (a)
João da Costa Marreiros (a)
Jorge Manuel Aguiar de Oliveira (a)
José António Augusto Peres (a)
Maria da Glória Pratas da Fonseca (a)
Maria Luíza Abreu Peixoto (a)

(a) — Excluídos na avaliação curricular nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro

A lista unitária de ordenação final foi homologada por Despacho, de 
21 de Maio de 2010, da Presidente do Conselho Directivo do Instituto de 
Gestão do Fundo Social Europeu, IP, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º 
da referida Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, afixada na sede 
deste Instituto e publicitada na respectiva página electrónica.

Da homologação da lista de ordenação final cabe recurso tutelar, 
nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

IGFSE, 22 de Junho de 2010. — O Vogal do Conselho Directivo, 
Joaquim Rafael Costa Oliveira de Moura.

203406288 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

Aviso n.º 12964/2010

Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final, do procedimento concursal comum para ocupação de 
um posto de trabalho, previsto e não ocupado, da carreira de técnico 
superior, do mapa de pessoal dos Serviços Centrais do Instituto da 
Droga e da Toxicodependência, IP, aprovado para o ano de 2009, 
visando o exercício de funções em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, conforme Aviso de 
abertura n.º 6636/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 63, de 31 de Março de 2010.

Lista unitária de ordenação final

Candidatos aprovados: 

Ordenação Nome Classificação

1.º classificado Sara Margarida Carvalho Marques da Silva 20 valores

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 11 de Junho de 
2010, tendo sido afixada nos Serviços Centrais do IDT, IP, publicitada 
na página electrónica, bem como notificada ao candidato.

15 -06 -2010. — O Presidente do Conselho Directivo, João Castel-
-Branco Goulão.

203406141 

 Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 12965/2010
Lista de candidatos admitidos e excluídos ao procedimento concursal 

comum para ocupação de 30 postos de trabalho para a categoria de 
enfermeiro do mapa de pessoal da Delegação de Lisboa e Vale do Tejo 
do IDT, IP, aberto por aviso n.º 6769/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 65, de 05/04/2010.

Lista de Candidatos
Admitidos:
Adelino Mário Carvalho Penetro e Sousa
Alda Arlete Moreira Resende
Ana Catarina de Sousa Pinto
Ana Catarina Gradim Pinho
Ana Catarina Oliveira Antunes Raposo
Ana Filipa Lameira Neri
Ana Margarida Mostardinha A. Murteiro
Ana Margarida Varandas Santo
Ana Maria Correia Gonçalves
Ana Maria Henriques Garrido Lopes
Ana Paula Carvalho Areias Nunes
Ana Rita Fernandes Abreu
Ana Susete Abreu Simões
Bruno Miguel Fernandes Jesus
Bruno Miguel Silva Loureiro
Bárbara Isabel Faria Miranda
Bárbara Zita Ferras Mendes
Carla Alexandra Calisto Matias
Carla Filipa de Sousa Maia
Carla Gonçalves Figueiredo
Carla Manuela Alves Oliveira
Carlos André Nunes Agostinho
Carlos Miguel Magalhães Vítor
Catarina Sofia Monteiro Pinheiro
Célia Manuela Salgado Rodrigues
Célio Tiago Xavier Roma
Cristiana da Cruz Gaspar
Cristina Maria Fernandes dos Santos

3. 2 — O promotor deve proceder à devolução do termo de aceitação 
relativo à candidatura apresentada no prazo de 15 dias consecutivos, 
contados a partir do dia seguinte ao da data da recepção da notificação, sob 
pena de caducidade da decisão, salvo situações devidamente justificadas.

3. 3 — A concessão dos apoios financeiros aos centros de emprego 
protegido é precedida da celebração de acordo de cooperação entre os 
promotores e o IEFP, I. P., conforme modelo a aprovar pelo IEFP, I. P.

203404327 




